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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU B :

RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2025
Processo Administrativo Nº 108/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 10/06/2025 10:13:19

LOTE 1

Item: 1 Quant.: 1.500 Unidade: HS Val. Ref.: 398,33

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA Contratação de

empresa para locação de escavadeira hidráulica (hora máquina), peso operacional mínimo 19 (dezenove) Toneladas,

potência mínima de 95HP, ano não inferior a 2012. A empresa deverá disponibilizar a máquina que ficará à disposição

da Secretaria de Viação. Obs: As despesas relacionadas com peças de reposição e serviços de manutenção serão de

responsabilidade da empresa contratada. O operador será de responsabilidade da empresa contratada, bem como

encargos trabalhistas e seguro do equipamento.

Autor Marca/Modelo
Valor

PARTICIPANTE 402 Serviço 389,00

PARTICIPANTE 128 Serviço
390,00

PARTICIPANTE 076 Serviço 398,33

PARTICIPANTE 847 Serviço
398,33

PARTICIPANTE 625 Serviço
398,33

PARTICIPANTE 504 Serviço
398,33

PARTICIPANTE 936 Serviço
398,33

PARTICIPANTE 895 Serviço
385,00

PARTICIPANTE 839 Serviço TES 390,00

PARTICIPANTE 746 Serviço
385,00

PARTICIPANTE 901 Serviço
398,33

PARTICIPANTE 704 Serviço
385,00

PARTICIPANTE 275 Serviço
398,33

PARTICIPANTE 325 Serviço 398,33

Item: 2 Quant.: 2.500 Unidade: HS Val. Ref.: 273,33

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TRUCK Contratação de empresa para

locação de horas de trabalho com caminhão caçamba truck com pôtencia mínima de 180 CV, capacidade de carga

líquida mínima de 10 m?, para prestação de serviços de transporte de cascalho e outros materiais, a empresa deverá

disponibilizar o veículo e motorista, os quais ficarão a disposição da Secretaria de Viação. O numero de veículos a

serem locados, bem como a quantidade de horas poderá variar de acordo com a necessidade do município. Obs: todas

as despesas relacionadas com o veículo, bem como o motorista, encargos trabalhistas e seguro serão de

responsabilidade da empresa contratada.
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 275 Serviço 273,33

PARTICIPANTE 325 Serviço 273,33

PARTICIPANTE 704 Serviço 273,00

PARTICIPANTE 901 Serviço 273,33

PARTICIPANTE 746 Serviço 265,00
PARTICIPANTE 839 Serviço 270,00

PARTICIPANTE 895 Serviço 265,00

PARTICIPANTE 504 Serviço 273,33
PARTICIPANTE 936 Serviço 273,33
PARTICIPANTE 625 Serviço 273,33

PARTICIPANTE 847 Serviço 273,33

PARTICIPANTE 076 Serviço 273,33

PARTICIPANTE 402 Serviço 264,00

PARTICIPANTE 128 Serviço 270,00
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ANEXO 2 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

À

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº 32/2025

Processo Administrativo nº 108/2025

Prezados Srs.

CARRA E SOUZA LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº02.492.862/0001-04, vêm

respeitosamente à Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar

proposta no valor de R$ 1.280.820,00 (um milhão, duzentos e oitenta mil, oitocentos

e vinte reais), para a formação de registro de preços locação de caminhão tipo truck

e escavadeira hidráulica com operador e manutenção inclusos, para atender às

demandas operacionais da Secretaria Municipal de Viação, relacionadas à execução

de serviços de infraestrutura viária, como abertura e manutenção de estradas

vicinais, limpeza de bueiros, escavações, remoção de entulhos, drenagens e demais

serviços correlatos, em observância ao Pregão Eletrônico nº 32/2025, conforme preços

VR
unitários a seguir:

A
Lote: 1 - Lote 001

Item | Cód Nome do produto/serviço Quant | Un | Preço | Preço total

1 31750 | CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA | 1.500 | HS | 398,33 | 597.495,00
LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA
HIDRAULICA Contratação de empresa para
locação de escavadeira hidráulica (hora
máquina), peso operacional mínimo 19
(dezenove) Toneladas, potência mínima de
95HP, ano não inferior a 2012. A empresa
deverá disponibilizar a máquina que ficará à
disposição da Secretaria de Viação. Obs: As
despesas relacionadas com peças de reposição e
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CARRA & SOUZA LTDA —
CNPJ: 02.492.862/0001-04 [5 om
CCE: 90156817-02
FONE: (42)3653-1147
AV. XV DE NOVEMBRO, 700 *
CENTRO
RIO BONITO DO IGUAÇU
CEP: 85340-000

serviços de manutenção serão de
responsabilidade da empresa contratada. O
operador será de responsabilidade da empresa
contratada, bem como encargos trabalhistas e
seguro do equipamento

2 31751 | CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA | 2.500 |HS| 273,33 | 683.325,00
LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TRUCK
Contratação de empresa para locação de horas de
trabalho com caminhão caçamba truck com
pôtencia mínima de 180 CV, capacidade de
carga líquida mínima de 10 m?, para prestação
de serviços de transporte de cascalho e outros
materiais, a empresa deverá disponibilizar o
veículo e motorista, os quais ficarão à disposição
da Secretaria de Viação. O número de veículos a
serem locados, bem como a quantidade de horas
poderá variar de acordo com a necessidade do
município. Obs: todas as despesas relacionadas
com o veículo, bem como o motorista, encargos
trabalhistas e seguro serão de responsabilidade
da empresa contratada.

TOTAL 1.280.820,00

Validade da proposta: 60 dias (sessenta).
Vigência do contrato será de 12 (doze) meses
Local: RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
Data: 26/06/2025.

Documento assinado digitalmente
ub: IVANCARLOS CARRA

g: r Data: 26/06/2025 14:55:29-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

IVAN CARLOS CARRA
CPF 624.299.659-68
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LOCALAR
Serviços de Escavação, Terraplanagem e Locação de Máquinas

ANEXO 2 - PROPOSTA COMERCIAL

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do
Paraná Pregão Eletrônico nº 32/2025
Processo Administrativo nº 108/2025

Prezados Srs.

LOCALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.527.103/0001-30, vêm respeitosamente à

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor de R$

1.240.000,00 (Um milhão, duzentos e quarenta mil reais), para a formação de

registro de preços locação de caminhão tipo truck e escavadeira hidráulica com operador

e manutenção inclusos, para atender às demandas operacionais da Secretaria Municipal

de Viação, relacionadas à execução de serviços de infraestrutura viária, como abertura e

manutenção de estradas vicinais, limpeza de bueiros, escavações, remoção de entulhos,

drenagens e demais serviços correlatos, em observância ao Pregão Eletrônico nº 32/2025,

conforme preços unitários a seguir:

Lote: 1 - Lote 001
Tem] Cod Nome do produto/serviço RR ] Quant |Un|Preço Preço total

1 8175 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA! 1.500,00 |HS [385,00 577.500,00)

O ILOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA;
HIDRÁULICA Contratação de empresa para
locação de escavadeira hidráulica (hora máquina),
peso —operacional mínimo 19 (dezenove)
Toneladas, potência mínima de 95HP, ano não)
inferior a 2012. A empresa deverá disponibilizar]
a máquina que ficará à disposição da Secretaria de
Viação. Obs: As despesas relacionadas com peças)
de reposição e serviços de manutenção serão de
responsabilidade da empresa contratada. O)
operador será de responsabilidade da empresa
contratada, bem como encargos trabalhistas e
seguro do equipamento.

LOCALAR LTDA | CNPJ: 02.527.103/0001-30 | arnaldocru(&hotmail.com |
Rua XV de Novembro, 2447, 85.301-050, Centro, Laranjeiras do Sul - PR



LIA
LOGALAR

Serviços de Escavação, Terraplanagem e Locação de Máquinas

2 [3175 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PA 2.500,00 | HS [265,00] 662.500,00

1 |1LOCAÇÃO DE CAMINHÃO — TRUCK)
Contratação de empresa para locação de horas de
trabalho com caminhão caçamba truck com
pôtencia mínima de 180 CV, capacidade de carga)
líquida mínima de 10 mº, para prestação de
serviços de transporte de cascalho e outros
materiais, a empresa deverá disponibilizar o
lveículo e motorista, os quais ficarão a disposição

da Secretaria de Viação. O numero de veículos a
serem locados, bem como a quantidade de horas)

ipoderá variar de acordo com a necessidade do)

município. Obs: todas as despesas relacionadas)
com o veículo, bem como o motorista, encargos)

trabalhistas e seguro serão de responsabilidade da
empresa contratada.

TOTAL
1.240.000,00

Validade da proposta: 60 dias

Laranjeiras do Sul, 26 de junho de 2025.

Assinado de forma
ARNALDO digital por ARNALDO
CHRUSCINSKI: Sa 5483

54154839934 Dados: 2025.06.26
09:51:34 -03'00'

Arnaldo Chruscinski
Responsável Legal

Localar Ltda

LOCALAR LTDA | CNPJ: 02.527.103/0001-30 | arnaldocru(Qhotmail.com |

Rua XV de Novembro, 2447, 85.301-050, Centro, Laranjeiras do Sul - PR
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M M TERRAPLENAGEM E CIA LTDA [PREFEITURA iuN AS:|
ROD BR 369, ZONA RURAL, CORBÉLIA PR — 85420-000 TN

CNPJ: 46.985.483/0001-21 IE: 909615593 NO i
Rio BONITO BO TEU,

-1

ANEXO 2 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº 32/2025
Processo Administrativo nº 108/2025

Prezados Srs.

M M Terraplenagem e Cia Lda inscrita no CNPJ sob o nº 46.985.483/0001-21, vêm

respeitosamente à Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta

no valor de R$ 1.260.000,00 ( Um milhão duzentos e sessenta mil reais), para a

formação de registro de preços locação de caminhão tipo truck e escavadeira hidráulica

com operador e manutenção inclusos, para atender às demandas operacionais da

Secretaria Municipal de Viação, relacionadas à execução de serviços de infraestrutura

viária, como abertura e manutenção de estradas vicinais, limpeza de bueiros,

escavações, remoção de entulhos, drenagens e demais serviços correlatos, em

observância ao Pregão Eletrônico nº 32/2025, conforme preços unitários a seguir:

Lote: 1 - Lote 001
Item | Cód. ] Nome do produto/serviço Quant. | Und. | Preço Preço total

1 31750 | CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO | 1.500,00 | HS 390,00 | 585.000,00

DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA Contratação de
empresa para locação de escavadeira hidráulica
(hora máquina), peso operacional mínimo 19

(dezenove) Toneladas, potência mínima de 95HP,

ano não inferior a 2012. A empresa deverá

disponibilizar a máquina que ficará à disposição da
Secretaria de Viação. Obs: As despesas relacionadas
com peças de reposição e serviços de manutenção
serão de responsabilidade da empresa contratada. O
operador será de responsabilidade da empresa
contratada, bem como encargos trabalhistas e seguro
do equipamento.

2 31751 | CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO | 2.500,00 | HS 270,00 |675.000,00

DE CAMINHÃO TRUCK Contratação de empresa
para locação de horas de trabalho com caminhão
caçamba truck com pôtencia mínima de 180 CV,

capacidade de carga líquida mínima de 10 m?, para

prestação de serviços de transporte de cascalho e NÁTI
outros materiais, a empresa deverá disponibilizar o
veículo e motorista, os quais ficarão a disposição da
Secretaria de Viação. O numero de veículos a serem
locados, bem como a quantidade de horas poderá
variar de acordo com a necessidade do município.
Obs: todas as despesas relacionadas com o veículo,
bem como o motorista, encargos trabalhistas e
seguro serão de responsabilidade da empresa
contratada.

TOTAL 1.260.000,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.



M M TERRAPLENAGEM E CIA LTDA
ROD BR 369, ZONA RURAL, CORBÉLIA PR — 85420-000

CNPJ: 46.985.483/0001-21

Corbélia - PR, 26 de junho de 2025

GISLAINE DE OLIVEIRA SiScaNe SE OrmERA
1e85195' INTES

PONTES:0981 8851 25 1 eos S osD6Se 08:41:11 -0300

GISLAINE DE OLIVEIRA PONTES

CPF: 098.188.519-51

RG: 99308648
ADMINISTRADORA
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M M TERRAPLENAGEM E CIA LTDA

ROD BR 369, ZONA RURAL, CORBÉLIA PR — 85420-000

CNPJ: 46.985.483/0001-21

ANEXO 2 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº 32/2025
Processo Administrativo nº 108/2025

Prezados Srs.

M M Terraplenagem e Cia Lda inscrita no CNPJ sob o nº 46.985.483/0001-21, vêm

respeitosamente à Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta

no valor de R$ 1.260.000,00 ( Um milhão duzentos e sessenta mil reais), para a

formação de registro de preços locação de caminhão tipo truck e escavadeira hidráulica

com operador e manutenção inclusos, para atender às demandas operacionais da
Secretaria Municipal de Viação, relacionadas à execução de serviços de infraestrutura
viária, como abertura e manutenção de estradas vicinais, limpeza de bueiros,
escavações, remoção de entulhos, drenagens e demais serviços correlatos, em
observância ao Pregão Eletrônico nº 32/2025, conforme preços unitários a seguir:

Lote: 1 - Lote 001
ltem Cód. Nome do produto/serviço Quant. Und. | Preço Preço total

y 31750 | CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO | 1.500,00 | HS —|390,00 | 585.000,00
DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA Contratação de
empresa para locação de escavadeira hidráulica
(hora máquina), peso operacional mínimo 19
(dezenove) Toneladas, potência mínima de 95HP,
ano não inferior a 2012. A empresa deverá
disponibilizar a máquina que ficará à disposição da
Secretaria de Viação. Obs: As despesas relacionadas
com peças de reposição e serviços de manutenção
serão de responsabilidade da empresa contratada. O
operador será de responsabilidade da empresa
contratada, bem como encargos trabalhistas e seguro
do equipamento.

31751 | CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO | 2.500,00 | HS 270,00 |675.000,00
DE CAMINHÃO TRUCK Contratação de empresa 4
para locação de horas de trabalho com caminhão AQ)
caçamba truck com pôtencia mínima de 180 CV,
capacidade de carga líquida mínima de 10 m?, para
prestação de serviços de transporte de cascalho e
outros materiais, a empresa deverá disponibilizar o
veículo e motorista, os quais ficarão a disposição da
Secretaria de Viação. O numero de veículos a serem
locados, bem como a quantidade de horas poderá
variar de acordo com a necessidade do município.
Obs: todas as despesas relacionadas com o veículo,
bem como o motorista, encargos trabalhistas e
seguro serão de responsabilidade da empresa
contratada.

TOTAL 1.260.000,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.



M M TERRAPLENAGEM E CIA LTDA
ROD BR 369, ZONA RURAL, CORBÉLIA PR — 85420-000

CNPJ: 46.985.483/0001-21

Corbélia - PR, 26 de junho de 2025

GISLAINE DE OLIVEIRA SSCSSR SE OtmeRA
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GISLAINE DE OLIVEIRA PONTES

CPF: 098.188.519-51
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L & M MULTISERVICOS LTDA - CNPJ: 24.445.973/0001-00

R. JUAZEIRO 1572 — CENTRO, 85.460-000 — QUEDAS DO IGUAÇU-PR.

Contato (46) 9916-0611 — e-mail: solotechescavacao Ogmail.com

EE ESA
PREFEITURA or Po,

PROPOSTA COMERCIAL

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº 32/2025
Processo Administrativo nº 108/2025
Prezados Srs.

L & M MULTISERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 24.445.973/0001 -00, vêm respeitosamente à Prefeitura do

Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor de R$ 1.280.820,00 Um milhão duzentos e oitenta mil

oitocentos e vinte reais, para a formação de registro de preços locação de caminhão tipo truck e escavadeira hidráulica

com operador e manutenção inclusos, para atender às demandas operacionais da Secretaria Municipal de Viação,

relacionadas à execução de serviços de infraestrutura viária, como abertura e manutenção de estradas vicinais, limpeza

de bueiros, escavações, remoção de entulhos, drenagens e demais serviços correlatos, em observância ao Pregão

Eletrônico nº 32/2025, conforme preços unitários a seguir:

Lote: 1 - Lote 001

Item cód Nome Do Produto/Serviço Quant. Un Preço Preço Total

1 31750 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA 1.500,00 HS 398,33 | 597.495,00

HIDRÁULICA Contratação de empresa para locação de escavadeira

hidráulica (hora máquina), peso operacional mínimo 19 (dezenove)

Toneladas, potência mínima de 95HP, ano não inferior a 2012. À

empresa deverá disponibilizar a máquina que ficará à disposição da

Secretaria de Viação. Obs: As despesas relacionadas com peças de

reposição e serviços de manutenção serão de responsabilidade da

empresa contratada. O operador será de responsabilidade da empresa

contratada, bem como encargos trabalhistas e seguro do equipamento.

2 31751 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TRUCK | 2.500,00 HS 273,33 683.325,00

Contratação de empresa para locação de horas de trabalho com

caminhão caçamba truck com pôtencia mínima de 180 CV, capacidade

de carga líquida mínima de 10 m3, para prestação de serviços de

transporte de cascalho e outros materiais, a empresa deverá

disponibilizar o veículo e motorista, os quais ficarão a disposição da

Secretaria de Viação. O número de veículos a serem locados, bem como

a quantidade de horas poderá variar de acordo com a necessidade do

município. Obs: todas as despesas relacionadas com o veículo, bem

como o motorista, encargos trabalhistas e seguro serão de éhn dd

responsabilidade da empresa contratada.

Valor Total:
1.280.820,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Quedas do Iguaçu-Pr., 26 de junho de 2025.

L & M MULTISERVICOS LTDA
LUKAS CANTON LOPES DA SILVA

Sócio Administrador
CPF: 093.156.669-09

RG: 10.595.670-3

Documento assinado digitalmente
5% LUKAS CANTON LOPES DA SILVA
» Data:26/06/2025 15:31:37-0300

verifique em https://validar.iti.gov.br



VARGAS CONSTRUTORA
27.819.816/0001-06

PROPOSTA COMERCIAL

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025

Empresa: VARGAS CONSTRUTORA LTDA

CNPJ: 27.819.816/0001-06

Inscrição Estadual: 90788547-04

Endereço: Rua Manoel Lopes de Oliveira, 2550, Sala 02, Bairro Centro, Candói-PR, Cep:

85.140-000

Telefone: 42 36381579 / 98806 0272

E-mail: vargasconstrutora.candoi&Qggmail.com

Representante e Cargo: Adson Adriano de Vargas — Sócio Administrador

CPF nº: 028.533.189-23

Item Descrição Marca | Und Quant Valor | Valortota! |
unitário

Locação Máquina JCB Mês 9 R$ R$

Retroescavadeira para serviços de
terraplanagem, escavação de valas 30x 17.800,00 | 160.200,00

para bueiros, carregamento de terra
e coleta entulhos, ano mínimo
acima de 2020, seguros,
manutenção, motorista, pneus por
conta da contratada, ficando
apenas o combustível por conta da
contratante. O veículo deverá ficar
à disposição no pátio de obras da
prefeitura Municipal. Os serviços
serão executados de segunda a
sexta, das 08:00min às I7ho0min,
com uma hora de intervalo para
almoço
Locação Máquina | Caterpillar | Mês 3 R$ R$

Retroescavadeira para serviços de
terraplanagem, escavação de valas 416 E ATA 17.800,00 | 53.400,00

para bueiros, carregamento de terra
e coleta entulhos, ano mínimo
acima de 2020, seguros,
manutenção, motorista, pneus por
conta da contratada, ficando
apenas o combustível por conta da
contratante. O veículo deverá ficar
à disposição no pátio de obras da
prefeitura Municipal. Os serviços
serão executados de segunda a
sexta, das 08:00min às 17h00min,
com uma hora de intervalo para
almoço

o

Rua Manoel Lopes de Oliveira, 2550, sala 02, Centro, CEP 85.140-000, Candói/PR — Fone: (42) 36381579/98806-0272, e-mail:

vargasconstrutora.candoiGQgmail.com



VARGAS CONSTRUTORA
27.819.816/0001-06

Documento assinado digitalmente
7 EDSON ADRIANO DE VARGAS
À Data: 10/06/2025 12:02:57-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

Edson Adriano de Vargas

Sócio Administrador

Rua Manoel Lopes de Oliveira, 2550, sala 02, Centro, CEP 85.140-000, Candói/P|

vargasconstrutora.candoiQgmail.com

R — Fone: (42) 36381579/98806-0272, e-mail:
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TMP TRANSPORTE E TERRAPLANAGEM PREFEITURA Port,

CNPJ/MF sob n.º 15.1 16.367/0001-42

Rua Guilherme Kantor 1267- Centro — São Mateus do Sul-Pr

e-mail: tmptreinamentos(Q yahoo.com.br
Telefone: (42) 9 8806-0114

ANEXO 2 - PROPOSTA COMERCIAL

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do

Paraná Pregão Eletrônico nº 32/2025
Processo Administrativo nº 108/2025

Prezados Srs.

TMP TRANSPORTE E TERRAPLANAGEM inscrita no CNPJ sob o nº 15.116.367/0001-42, vêm

respeitosamente à Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor de

R$ 1.280.820,00 (um milhão, duzentos e oitenta, oitocentos e vinte reais), para a formação de

registro de preços locação de caminhão tipo truck e escavadeira hidráulica com operador e

manutenção inclusos, para atender às demandas operacionais da Secretaria Municipal de

Viação, relacionadas à execução de serviços de infraestrutura viária, como abertura e

manutenção de estradas vicinais, limpeza de bueiros, escavações, remoção de entulhos,

drenagens e demais serviços correlatos, em observância ao Pregão Eletrônico nº32/2025,

conforme preços unitários a seguir:

Lote: 1 - Lote 001

Item] Cód Nome do produto/serviço A ES Quant UnlPreço| Preço total

17 B1750C CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE . (1.500,00HS 398,33] 597.495,00

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA Contratação de empresa

para locação de escavadeira hidráulica (hora máquina),

peso operacional mínimo 19 (dezenove) Toneladas,

potência mínima de 95HP, ano não inferior a 2012. A

empresa deverá disponibilizar a máquina que ficará à
disposição da Secretaria de Viação. Obs: As despesas
relacionadas com peças de reposição e serviços de
manutenção serão de responsabilidade da empresa
Contratada. O operador será de responsabilidade da

empresa contratada, bem como encargos trabalhistas e

seguro do equipamento.
2 B1751 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARALOCAÇÃO DE  |j2.500,00HS 273,33] 683.325,00

ICAMINHÃO TRUCK Contratação de empresa para
locação de horas de trabalho com caminhão caçamba
truck com pôtencia mínima de 180 CV, capacidade de

carga líquida mínima de 10 mê, para prestação de P

serviços de transporte de cascalho e outros materiais, a ho

empresa deverá disponibilizar o veículo e motorista, os

quais ficarão a disposição da Secretaria de Viação. O

humero de veículos a serem locados, bem como a
quantidade de horas poderá variar de acordo com a
hecessidade do município. Obs: todas as despesas
relacionadas com o veículo, bem como o motorista,
encargos trabalhistas e seguro serão de
responsabilidade da empresa contratada.

TOTAL
1.280.820,00)

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

São Mateus do Sul- PR, 20 de junho de 2025.
Documento assinado digitalmente

, vb: » ARTUR EVERALDO BATISTA PRZYVITOWSKI
à | Data:20/06/2025 08:57:10-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

Artur Everaldo Batista Przyvitowski

RG: 5.353.780-4 / CPF:001.754.549-81

Rua Guilherme Kantor, 1267 — Bairro Centro — São Mateus do Sul/PR — Fone 42 98806-0114

tmptreinamentos(Qyahoo.com.br



um TRANSTERRA
TRANSTERRA TRANSPORTES LTDA 10.688.087/0001-95

ANEXO 2 - PROPOSTA COMERCIAL Casa

A
'

(e
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº 32/2025
Processo Administrativo nº 108/2025

Prezados Srs.

TRANSTERRA TRANSPORTES LTDA, CNPJ:10.688.087/0001-95, Responsável legal:

FABIO ROBERTO HEMING CPF: 758.770.409-44 endereço: R DUQUE DE CAXIAS,

Bairro: CENTRO, CEP: 89.900.000, Cidade: SÃO MIGUEL DO OESTE, Estado: SC,

Telefone: 67-98138-5366, E-mail:ralicita1 0GQGmail.com, vêm respeitosamente à

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor de

R$1.280.820,00 (um milhão e duzentos e oitenta mil e oitocentos e vinte reais), para a

formação de registro de preços locação de caminhão tipo truck e escavadeira

hidráulica com operador e manutenção inclusos, para atender às demandas

operacionais da Secretaria Municipal de Viação, relacionadas à execução de

serviços de infraestrutura viária, como abertura e manutenção de estradas

vicinais, limpeza de bueiros, escavações, remoção de entulhos, drenagens e

demais serviços correlatos, em observância ao Pregão Eletrônico nº 32/2025,

conforme preços unitários a seguir:

Lote: 1 - Lote 001
Item/Cód Nome do produto/serviço O Quant |Un|Preço| Preço total

1 131750] CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 1.500,00 597.495,00

LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA HSB98,33

Contratação de empresa para locação de
escavadeira hidráulica (hora máquina), peso
operacional mínimo 19 (dezenove) Toneladas,

potência mínima de 95HP, ano não inferior a

2012. A empresa deverá disponibilizar a
máquina que ficará à disposição da Secretaria
de Viação. Obs: As despesas relacionadas com
peças de reposição e serviços de manutenção
serão de responsabilidade da empresa
contratada. O operador será de
responsabilidade da empresa contratada, bem
como encargos trabalhistas e seguro do
equipamento.

(e
| POUQUE DE CANAS A COMPLEMENTO

CEP BAIRRO/OISTRITO MANICIPIO dE

89,900-000 CcaNTRO SAO MIGUEL DO DESTE so
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PAEFEITURA NUNS

TRANSTERRA |
TRANSTERRA TRANSPORTES LTDA ToeBE-08710001-ds, sa =)

2 |31751 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 2.500,00 683.325,00

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TRUCK HSP73,33

Contratação de empresa para locação de horas

de trabalho com caminhão caçamba truck com
pôtencia mínima de 180 CV, capacidade de

carga líquida mínima de 10 mê, para prestação

de serviços de transporte de cascalho e outros
materiais, a empresa deverá disponibilizar o
veículo e motorista, os quais ficarão a
disposição da Secretaria de Viação. O numero

de veículos a serem locados, bem como a
quantidade de horas poderá variar de acordo
com a necessidade do município. Obs: todas as

despesas relacionadas com o veículo, bem
como o motorista, encargos trabalhistas e
seguro serão de responsabilidade da empresa
contratada.

TOTAL
1.280.820,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

São Miguel do Oeste - SC., 27 de Junho de 2025

suis E ES
TRANSTERRA WERTEsssAi SS iso
TRANSPORTES essas So

ja so cia, CN= Ss
LTDA: OSIESATES [TOA 10000087000195o EEE

106880870001 952 FER Sr eo
Foxit Reader Versão: 10.0.0 110

| /

FABIO ROBERTO HEMING

CPF: 758.770.409-44

TRANSTERRA TRANSPORTES LTDA

CNPJ: 10.688.087/0001-95

NÚMERO COMPLEMENTO
 DURUE DE CAXAAS

[es cá 17146 TERREO

CEP BAIRRO/OISTRITO MUNICIPIO ra

89.900-000 CENTRO SAD MIGUEL DODESTE se



TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA
CNPJ: 02.104.558/0001-42/ IE: 90482845-98

AV. SÃO PAULO, Nº 423, ALTO CAMPO Í

TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, CEP:85.485-080 |

FONE: (45) 9 9102-0684
E-MAIL: AUTOPECASZANCANAROGHOTMAIL.COM Ra

ANEXO 2 - PROPOSTA COMERCIAL

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº 32/2025
Processo Administrativo nº 108/2025

A empresa TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA, CNPJ Nº

02.104.558/0001-42, sediada na Avenida São Paulo, nº 423, Sala nº 02, Alto

Campo, Município de Três Barras do Paraná- PR. vêm respeitosamente à

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor

de R$ 1.240.000,00 (Um milhão duzentos e quarenta mil reais), para a formação

de registro de preços locação de caminhão tipo truck e escavadeira
hidráulica com operador e manutenção inclusos, para atender às
demandas operacionais da Secretaria Municipal de Viação, relacionadas à

execução de serviços de infraestrutura viária, como abertura e manutenção

de estradas vicinais, limpeza de bueiros, escavações, remoção de
entulhos, drenagens e demais serviços correlatos, em observância ao

Pregão Eletrônico nº 32/2025, conforme preços unitários a seguir:

Lote: 1 - Lote 001

po
PREF!EFEITURA euro,

BOH;. 3 DO IGUAÇU-FR |

[ã

VALOR
UNITÁRI

o
MARCA/

cÓD QTD UN | NOME DO PRODUTO/SERVIÇO MODELO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA LOCAÇÃO DE

locação de escavadeira hidráulica
(hora máquina), peso operacional
mínimo 19 (dezenove) Toneladas,
potência mínima de 95HP, ano não
inferior a 2012. A empresa deverá
disponibilizar a máquina que ficará

31750 |1,500,00 | HS jà disposição da Secretaria de
Viação. Obs: As despesas
relacionadas com peças de
reposição e serviços de
manutenção serão de
responsabilidade =da empresa
contratada. O operador será de
responsabilidade da empresa
contratada, bem como encargos
trabalhistas e seguro do
equipamento.

Não se R$ R$

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
Contratação de empresa para AR

aplica 385,00 577.500,00

o.

1/2



CNPJ: 02.104.558/0001-42/IE: 90482845-98
AV. SÃO PAULO, Nº 423, ALTO CAMPO e

TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, CEP:85.485-080
FONE: (45) 9 9102-0684 ne ser DATedaÇço-PR |

E-MAIL: AUTOPECASZANCANARO(GHOTMAIL.COM

TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA noEFETURA icuNAÉO,

í

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA LOCAÇÃO DE CAMINHÃO
TRUCK Contratação de empresa
para locação de horas de trabalho
com caminhão caçamba truck com
potência mínima de 180 CV,

capacidade de carga líquida
mínima de 10 m?, para prestação

de serviços de transporte de
cascalho e outros materiais, a |

empresa deverá disponibilizar o

31751 | 2.500,00 | HR |veículo e motorista, os quais

ficarão à disposição da Secretaria
de Viação. O número de veículos a
serem locados, bem como à
quantidade de horas poderá variar
de acordo com a necessidade do
município. Obs: todas as despesas
relacionadas com o veículo, bem |

R$ R$
265,00 662.500,00

Não se
aplica

como o motorista, encargos
trabalhistas e seguro serão de
responsabilidade =da empresa |

contratada TOTAL:
R$

1.240.000.00
—

Validade da proposta: 60 (Sessenta) dias.

Três Barras do Paraná-PR, 25 de Junho de 2025.

Assinado digitalmente por EDSON LUIZ Moo
ZANCANARO:57490538904
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado .
Digital PF A1, OU=Presencial, OU=
44176499000168, OU=AC SyngularlD

ZANCANARO isa sõssZANCANARO:57490538904
Razão: Eu sou o autor deste documento

oxit PDF Reader Versão: 2024.3.0

TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA
CNPJ: 02.104.558/0001-42
EDSON LUIZ ZANCANARO
RG: 3.985.266-7 SESP-PR

CPF: 574.905.389-04
SÓCIO ADMINISTRADOR

2/2



;PREFEITURA MUNA j

DNS
js o be iGuAÇu-PR

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU PIE CND

RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

RESUMO DA PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2025
Processo Administrativo Nº 108/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 10/06/2025 10:13:19

TOTAL DO PROCESSO: 1.243.500,00

W V SERVICOS LTDA
42.129.716/0001-33 1.243.500,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 402
Total: 1.243.500,00

Item: 1 Unidade: HS Marca: Serviço Modelo:

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA Contratação de

empresa para locação de escavadeira hidráulica (hora máquina), peso operacional mínimo 19 (dezenove) Toneladas,

potência mínima de 95HP, ano não inferior a 2012. A empresa deverá disponibilizar a máquina que ficará à disposição

da Secretaria de Viação. Obs: As despesas relacionadas com peças de reposição e serviços de manutenção serão de

responsabilidade da empresa contratada. O operador será de responsabilidade da empresa contratada, bem como

encargos trabalhistas e seguro do equipamento.

Quantidade: 1.500 Val. Ref.: 398,33 Valor Unit.: 389,00 Total Item: 583.500,00

Item: 2 Unidade: HS Marca: Serviço Modelo:

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TRUCK Contratação de empresa para

locação de horas de trabalho com caminhão caçamba truck com pôtencia mínima de 180 CV, capacidade de carga

líquida mínima de 10 mº, para prestação de serviços de transporte de cascalho e outros materiais, a empresa deverá

disponibilizar o veículo e motorista, os quais ficarão a disposição da Secretaria de Viação. O numero de veículos a

serem locados, bem como a quantidade de horas poderá variar de acordo com a necessidade do município. Obs: todas

as despesas relacionadas com o veículo, bem como o motorista, encargos trabalhistas e seguro serão de

responsabilidade da empresa contratada.

Quantidade: 2.500 Val. Ref.: 273,33 Valor Unit.: 264,00 Total Item: 660.000,00

DOCUMENTOS ANEXADOS -

Horário: 16/06/2025 14:21 Documento: Atestado de Capacidade Técnica ACO

Endereço: http:anceeletronico.blob.core windows.net/participantdocuments/bo3cOecB62e349h69dh6717 197f2357b.pdf

Horário: 16/06/2025 14:21 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: htp:/anceeletronico.blob.core windows. net participantdocuments/Sc25a97a0Sf14dd1a7646aaaffafoaoS pdf

Horário: 16/06/2025 14:21 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http:/Nanceeletronico.blob.core windows. net participantdocuments/07432h4a08a945c38eS1cdob230741 26.pdf

Horário: 16/06/2025 14:21 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http:Manceeletronico. blob.core.windows.net/participantdocuments/1 14f854245654ef4bobb43a050765b34.pdf

Horário: 16/06/2025 14:21 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço:
htto:INanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/eb4303259d7e4SbbBaSb1 3866896468 .pdf

Horário: 16/06/2025 14:21 Documento: Certidão de regularidade de débito com à Fazenda Estadual

Endereço: htt:Ianceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/S85ae161c483451aac160b5fc310143.paf

Horário: 16/06/2025 14:21 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http:/Nanceeletronico.blob.core windows net/participantdocuments/Sdb387d86373474982e899eSSeTh3d2d. pdf

Gerado em: 16/06/2025 14:21:30
1de2



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

Horário: 16/06/2025 14:21 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http:/Manceeletronico.blob.core windows. netlparticipantdocuments/ad49bba? Bbdf4f119b5fa9947324745d.pdf

Horário: 16/06/2025 14:21 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http: Tanceeletronico.blob.core windows. netiparticipantdocuments/06ec42221cB54Sada3b3B0o4003dh53 pol

Horário: 16/06/2025 14:21 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: htto:Mancecletronico.blob. core windows. netipariicipantdocuments/2ebT5ad4á21274007acacbfSc929089da pet

Horário: 16/06/2025 14:21 Documento: Declaração de Conhecimento às Normas de Prevenção à Corrupção

Endereço: htio-Mancesletronico.blob.core windows. netipariicipantdocuments/Scabóc27249d4B8b99a18190Bch6aS252.paf

Horário: 16/06/2025 14:21 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: htip:MManceeletronico.blob. core windows. netiparticipantdocuments/eSSB42c6eSe34TO 19c2TSSI337TD3S62.pdf

Horário: 16/06/2025 14:21 Documento: Declaração Unificada

Endereço: http: VManceeletronico.blob.core windows. netlparticipantdocuments/52136734ce4dd4dcaBa6aBd9BD0 30991 .paf

Horário: 16/06/2025 14:21 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: htip-Manceeletronico.blob.core windows. netiparticipantdocuments/da2a874090 1a46h4b 1a6e6cSORSDSTSS pdf

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

Lote ltem Endereço

Assinado de forma

W V digital por W V

SERVICOS SERVICOS
LTDA:421297160001

LTDA:42129 33
Dados: 2025.06.16

71 60001 33 14:22:15 -03'00'

Gerado em: 16/06/2025 14:21:30
2 de 2



JUNIOR J MAGALHAES TERRAPLANAGEM |

|

RUA JOÃO RIBEIRO DOS SANTOS, Nº 88, CENTRO - GUARANIAÇU-PR. les

CNPJ: 45.603.814/0001-59

ANEXO 2 - PROPOSTA COMERCIAL

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu -

Estado do Paraná Pregão Eletrônico nº 32/2025

Processo Administrativo nº

108/2025 Prezados Srs.

JUNIOR )J MAGALHÃES TERRAPLANAGENS, inscrita no CNP) sob o nº

45603814/0001-59, vêm respeitosamente à Prefeitura do Município de Rio

Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor de R$ 585.000,00 quinhentos e

oitenta e cinco mil reais, para a formação de registro de preços locação de

caminhão tipo truck e escavadeira hidráulica com operador e manutenção

inclusos, para atender às demandas operacionais da Secretaria Municipal de

Viação, relacionadas à execução de serviços de infraestrutura viária, como

abertura e manutenção de estradas vicinais, limpeza de bueiros, escavações,

remoção de entulhos, drenagens e demais serviços correlatos, em observância

ao Pregão Eletrônico nº 32/2025, conforme preços unitários a seguir:

1 E

:3 DO IGUAÇU-PR

Lote: 1 - Lote 001
do produto/serviço = DE Quant [Un|Preço| Preço

total

(hora máquina),

1 [3175| CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE |1.500,0/HS/390,0 585.000,00)

O |ESCAVADEIRA HIDRÁULICA Contratação de o o

empresa para locação de escavadeira hidráulica
peso operacional mínimo 19

(dezenove) Toneladas, potência mínima de 95HP,

ano não inferior a 2012. A empresa deverá
disponibilizar a máquina que ficará à disposição
da Secretaria de Viação. Obs: As despesas
relacionadas com peças de reposição e serviços
de manutenção serão de responsabilidade da
empresa contratada. O operador será de
responsabilidade da empresa contratada, bem
como encargos trabalhistas e
seguro do equipamento.

eo
[TOTAL

585.000,00

Total: quinhentos e oitenta e cinco mil reais

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

amet IA de nho do
Documento assinado digitalmente

oubr JUNIOR JOAO MAGALHAES
E Data: 19/06/2025 19:00:37-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

Responsável licitante: Junior
RG: 86320215
Cpf: 053198249-12

anos
)

João Magalhães
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PREFEITURA MEUNA |

JUNIOR J MAGALHAES TERRAPLANAGEM
Nº 88, CENTRO - GUARANIAÇU-PR.

RUA JOÃO RIBEIRO DOS SANTOS,

CNPJ: 45.603.814/0001-59

NT



ANEXO 02 - PROPOSTA COMERCIAL =.
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PARANÁ — neeFEiTORA euro,

PREGÃO ELETRÔNICO 032/205 | o
PROCESSO ADMINISTRATIVO 108/2025

Prezados Senhores,

A empresa MARTINELLI LOCAÇÕES DE MÁQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ nº

20.838.016/0001-85 e Inscrição Estadual nº. 9067222161, com sede à das Palmeiras, s/n, Bairro Cristo

Rei, CEP 85.560-000, Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, telefone (46) 3242-1237, e-mail

licitacoesmartinelli1 Qoutlook.com, telefone (46) 99979-9610, representada neste ato por Seu Sócio

administrador o Sr. JURANDIR MARTINELLI, brasileiro, separado judicialmente, Empresário, Residente e

domiciliado na Rua Washington Luiz, 3905, casa, Bairro Centro, CEP 85.560-000, Município de

Chopinzinho, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 5.969.864-8 e CPF nº.

859.819.749-15, pela presente vêm respeitosamente à Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu,

apresentar proposta no valor de R$ 1.280.820,00 (um milhão, duzentos e oitenta mil, oitocentos e vinte

reais), para a formação de registro de preços locação de caminhão tipo truck e escavadeira

hidráulica com operador e manutenção inclusos, para atender às demandas operacionais da

Secretaria Municipal de Viação, relacionadas à execução de serviços de infraestrutura viária, como

abertura e manutenção de estradas vicinais, limpeza de bueiros, escavações, remoção de entulhos,

drenagens e demais serviços correlatos, em observância ao Pregão Eletrônico nº 32/2025, conforme

preços unitários a seguir:

LOTE 01 F
[Tm] cóD DESCRIÇÃO [ QT [UN] UNT. | TOTAL
[01 | 31750 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA | 7.500 | HR | 398,33 | 597.495,00

| HIDRÁULICA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (HORA MÁQUINA), PESO OPERACIONAL

| MÍNIMO 19 (DEZENOVE) TONELADAS, POTÊNCIA MÍNIMA DE 95HP, ANO

| NÃO INFERIOR A 2012. A EMPRESA DEVERÁ DISPONIBILIZAR À
MÁQUINA QUE FICARÁ À DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO.
OBS: AS DESPESAS RELACIONADAS COM PEÇAS DE REPOSIÇÃO E

| SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA

] EMPRESA CONTRATADA. O OPERADOR SERÁ DE RESPONSABILIDADE

| DA EMPRESA CONTRATADA, BEM COMO ENCARGOS TRABALHISTAS E

| SEGURO DO EQUIPAMENTO
| 92 | 31751 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE TAMINHÃO TRUCK |2500| HR] 273,33 683.325 00

| CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE HORAS DE ó

TRABALHO COM CAMINHÃO CAÇAMBA TRUCK COM PÔTENCIA MÍNIMA
DE 180 CV, CAPACIDADE DE CARGA LÍQUIDA MÍNIMA DE 10 M?, PARA

| PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE CASCALHO E OUTROS
MATÉRIAIS, A EMPRESA DEVERÁ DISPONIBILIZAR O VEÍCULO E

MOTORISTA, OS QUAIS FICARÃO A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DE

| VIAÇÃO. O NUMERO DE VEÍCULOS A SEREM LOCADOS, BEM COMO A

| QUANTIDADE DE HORAS PODERÁ VARIAR DE ACORDO COM A

| NECESSIDADE DO MUNICÍPIO. OBS: TODAS AS DESPESAS
RELACIONADAS COM O VEÍCULO, BEM COMO O MOTORISTA,

ENCARGOS TRABALHISTAS E SEGURO SERÃO DE RESPONSABILIDADE
DA EMPRESA CONTRATADA

CL VALOR TOTAL DA PROPOSTA 1.280.820,00

MARTINELLI LOCACOES DE — Assinado de forma digital por
MARTINELLI LOCACOES DE

MAQUINAS MAQUINAS LTDA:20838016000185
LTDA:20838016000185 Dados: 2025.06.25 10:35:51 -03'00

NO |)

MARTINELLI LOCAÇÕES DE MÁQUINAS LTDA
CNP) 20.838.016/0001-85 — INSCRIÇÃO ESTADUAL 9067222161

Rua das Palmeiras, s/n, Bairro Cristo Rei

CEP -  85.560-000 - CHOPINZINHO - PARANÁ

Le
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i FEFEITURA euro

- VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

CHOPINZINHO — PR, 25 DE JUNHO DE 2025.

MARTINELLI Assinado de forma
digital por MARTINELLI

LOCACOES DE LocACOES DE
MAQUINAS

MAQUINAS OA 2063801600018
LTDA:2083801 : õ

jados: 2025.06.25

6000185 10:35:59 -03'00'

MARTINELLI! LOCAÇÕES DE MÁQUINAS LTDA
CNPJ nº 20.838.016/0001-85

JURANDIR MARTINELLI
SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF Nº: 859.819.749-15

RG Nº: 5.969.864-8

MARTINELLI LOCAÇÕES DE MÁQUINAS LTDA

CNPJ 20.838.016/0001-85 — INSCRIÇÃO ESTADUAL 9067222161

Rua das Palmeiras, s/n, Bairro Cristo Rei

CEP - 85.560-000 -= CHOPINZINHO - PARANÁ



NINATURA LOCADORA
E PRESTADORA DE SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 108/2025
EPREGÃO ELETRÔNICO 32/202

PROPOSTA DE PREÇOS COMERCIAL
po |

é

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná

NATURA LOCADORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA,

com sede e foro na cidade de Maringá, Estado do Paraná, à Rua Dep. Néo Alves Martins, nº 2999,

sala 14, zona O1, Condomínio Marquezini Trade Center Shopping — CEP: 87013-060, nesta cidade

de Maringá, Estado do Paraná, inscrita regularmente no CNPJ /MF sob nº 05.924.291/0001-28,

com seu ato constitutivo devidamente averbado na MM. Junta Comercial do Paraná sob o nº

41205107781 por despacho em sessão de 08 de outubro 2003, e sua décima terceira alteração

contratual sob o nº. 20252598393 por despacho em sessão de 30 de maio de 2025, Sra. LIETE

APARECIDA FIORI DE ARAÚJO, empresária, portadora da carteira de identidade civil RG. nº.

2.195.514-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná em 30 de outubro

de 1978 e inscrito no CPF/MF. sob o nº. 443.595.279-34, residente e domiciliada na Avenida

Arquiteto Nildo Ribeiro Rocha, nº 3.086, Jardim Higienópolis, CEP. 87060-390, vêm

respeitosamente à Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor

de R$ 1.280.820,00 (um milhão, duzentos e oitenta mil, oitocentos e vinte reais), para a formação

de registro de preços locação de caminhão tipo truck e escavadeira hidráulica com operador e

manutenção inclusos, para atender às demandas operacionais da Secretaria Municipal de Viação,

relacionadas à execução de serviços de infraestrutura viária, como abertura e manutenção de

estradas vicinais, limpeza de bueiros, escavações, remoção de entulhos, drenagens e demais

serviços correlatos, em observância ao Pregão Eletrônico nº 32/2025, conforme preços unitários a

seguir:

LOTE 1: Lote 001
[Item | cód Especificação Unid | Quant| Marca |Vlr Unit. Valor Total

Modelo Qd
1 31750 CONTRATAÇÃO DE| Horas | 1.500 | Caterpillar | R$ 398,33 | R$ 597.495,00

EMPRESA PARA 320
LOCAÇÃO DE
ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA Contratação
de empresa para locação de
escavadeira hidráulica
(hora — máquina), — peso
operacional “mínimo 19
(dezenove) Toneladas,
potência mínima de 95HP,
ano não inferior a 2012. À
empresa deverá
disponibilizar a máquina
que ficará à disposição da
Secretaria de Viação. Obs:
As despesas relacionadas
com peças de reposição e
serviços de manutenção
serão de responsabilidade
da empresa contratada. O d|

Rua Néo Alves Martins, nº 2999, Sala 14, Zona 01, CEP: 87013-060 - Maringá — Pr.

CNPJ/MF nº: 05.924.291/0001-28 - Inscrição Estadual nº: 904.51 826-38 - fone: (44) 99165-5755.

E-mail: licitação. natura&Qgmail.com



NINATU RA LOCADOR À
E PRESTADORA DE SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM L

operador será de
responsabilidade da
empresa contratada, bem
como encargos trabalhistas
e seguro do equipamento.

2 31751 CONTRATAÇÃO DE 2.500 | Volkswagen R$ 273,33 | R$ 683.325,00

EMPRESA PARA 26280
LOCAÇÃO DE CAMINHÃO
TRUCK Contratação de
empresa para locação de
horas de trabalho com
caminhão caçamba truck
com pôtencia mínima de
180 CV, capacidade de
carga líquida mínima de 10
m3, para prestação de
serviços de transporte de
cascalho e outros materiais,
a empresa deverá
disponibilizar o veículo e
motorista, os quais ficarão
a disposição da Secretaria
de Viação. O número de
veículos a serem locados,
bem como a quantidade de
horas poderá variar de
acordo com a necessidade
do município. Obs: todas as
despesas relacionadas com
o veículo, bem como O
motorista, encargos
trabalhistas e seguro serão
de responsabilidade da
empresa contratada.

=

Valor total da proposta de preço é de R$ 1.280.820,00 (um milhão, duzentos e oitenta

mil e oitocentos e vinte reais).

Prazo de validade da proposta de (mínimo de 60 dias), a contar da data de abertura do certame.

Banco Itaú
Agencia: 3739
Conta Corrente: 8222-4

Fo :

Maringá, 23 de junho de 2025.

LIETEAPARECIDA — assinado deforma digital porLETEse
FIORI DE ARADIOAA3S9527924
ARAUJO:44359527934 Dados: 2025.0624 15: 06:39 03700”

Liete Aparecida Fiori de Araújo
Sócia Administradora
RG: 2.195.514-0
CPF: 443.595-279-34

Rua Nêo Alves Martins, nº 2999, Sala 14, Zona 01, CEP: 87013-060 - Maringá — Pr.

CNPJ/MF nº: 05.924.291/0001-28 - Inscrição Estadual nº: 904.51826-38 - fone: (44) 99165-5755.

E-mail: licitação. natura&gmail.com

PREFEITURA tava. AS:
57 Naa 2

É



ANEXO V - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2025

O signatário da presente, em nome da empresa licitante, propõe:

1) O seguinte preço (READEQUADOS AO LANCE VENCEDOR):

Item Qtde. Especificação Marca/ Preço Preço Total

Modelo Unitário

1 1,200 LOCAÇÃO DE PÁ 297,33 R$ — 356.796,00 R$

CARREGADEIRA MÍNIMO DE
128HP, CAÇAMBA DE NO
MINIMO 2.0M?, MÁXIMO 10

ANOS DE USO, INCLUSO
OPERADOR DEVIDAMENTE
HABILITADO E
COMBUSTÍVEL.

Valor total: R$ 356.796,00 (trezentos e cinquenta e seis mil, setecentos e

noventa e seis reais)

2) Prazo de entrega do produto será de, no máximo, 30 dias, a partir do

recebimento do pedido da Secretaria.

3) Prazo de validade da proposta de 60(mínimo de 60 dias), a contar da

data de abertura do certame.

4) Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser

ofertados por meio de lances, estão incluídos todos os custos diretos e

indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e

outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus

anexos.



po

5) Declaramos que estamos enquadradas no Regime de tributação de

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo

3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

6) Informar os seguintes Dados Bancários, a fim de agilizar os possíveis

pagamentos:

Banco: Cresol

Agência: 1586

Conta Corrente: 102725

Razão Social da Empresa Licitante: M R Locação de Maquinas e

Equipamentos LTDA

CNPJ: 13.181.743/0001-57

Endereço: Rua. José Bertão Nº 205 Marialva

Telefone: (44) 9.9954-9804

E-mail: lgsbroglia Ogmail.com

Maringá, 17 de Maio de 2025.

Xe ES O OMTEATA A 2) E =
SS ”. o UT S—

-s

Reginaldo Lourenço Rio

Proprietário



PEDREIRA INGÁ
Indústria e Comércio Ltda.

PREGÃO ELETRÔNICO 32/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 108/2025 de

PREFEITURA icUt MTO,

PROPOSTA DE PREÇOS COMERCIAL mia

À
e o |

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná eras.Ri SF

PEDREIRA INGÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita regularmente no CNPJ/MF sob o nº 77.282.002/0001-45, com sede e

foro na cidade de Maringá, Estado do Paraná, a Avenida Valdecir de Brito, s/n, km 04, Lotes nº (s) 47,

47-E e 47-E/6 - Lote Gleba Ribeirão Pinguim - Zona Rural — CEP: 87062-000, e sua Filial a Avenida

Valdecir de Brito, nº 725, Jardim São Clemente — CEP: 87062-000, nesta cidade de Maringá, Estado do

Paraná, com seu Contrato Social devidamente arquivado na MM Junta Comercial do Estado do Paraná

sob n.º 41201670449, por despacho em sessão de 6 de agosto de 1976, e sua trigésima nona alteração

contratual sob o nº. 20241148430 por despacho em sessão de 21 de fevereiro de 2024, neste ato

representada por seu sócio administrador Sr. ALVARO MESTI, empresário, portador da carteira de

identidade civil RG. nº. 816.669-2, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná

em 12/04/2010 e inscrito no CPF/MF. sob o nº. 108.355.559-68, residente e domiciliado na cidade de

Amambai, Estado do Mato Grosso do Sul, na Estrada Amambaí/Juti, Km 42 - Fazenda Viracatu, zona

rural, caixa postal nº 33, CEP: 79990-000, vêm respeitosamente à Prefeitura do Município de Rio Bonito

do Iguaçu, apresentar proposta no valor de R$ 1.280.820,00 (um milhão, duzentos e oitenta mil,

oitocentos e vinte reais), para a formação de registro de preços locação de caminhão tipo truck e

escavadeira hidráulica com operador e manutenção inclusos, para atender às demandas operacionais

da Secretaria Municipal de Viação, relacionadas à execução de serviços de infraestrutura viária, como

abertura e manutenção de estradas vicinais, limpeza de bueiros, escavações, remoção de entulhos,

drenagens e demais serviços correlatos, em observância ao Pregão Eletrônico nº 32/2025, conforme

preços unitários a seguir:
S

NV NDA o

LOTE 1: Lote 001
Item | Cód Especificação Unid | Quant Marca Vir Unit. | Valor Total |

Modelo

1 |31750 CONTRATAÇÃO DEI| Horas | 1.500 Caterpillar | R$398,33 | R$ 597.495,00

EMPRESA PARA 320
LOCAÇÃO DE
ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA
Contratação de
empresa para locação
de escavadeira
hidráulica (hora
máquina), peso
operacional mínimo 19
(dezenove) Toneladas,
potência mínima de

Avenida Valdecir de Brito, Km 04, Lotes: 47, 47-E e 47-E/6, Gleba Ribeirão Pinguim, zona rural, CEP: 87062-000 - Maringá — Pr.

CNPJ/MF nº: 77.282.002/0001-45 - Inscrição Estadual nº: 701.08766-69 - fone: (44) 3227-3344.
e-mail: atendimento (Qpedreirainga.com.br



PEDREIRA INGÁ
Indústria e Comércio Lida.

95HP, ano não inferior | e

a 2012. A empresa
| Remo “ ão

deverá disponibilizar a
Í pa |

máquina que ficará à
|

disposição da
| u-PR

Secretaria de Viação. |

Obs: As despesas

Nu

relacionadas com |

peças de reposição e |

serviços de |

manutenção serão de
responsabilidade — da
empresa contratada. O
operador será de |

responsabilidade — da
empresa contratada, |

bem como encargos
trabalhistas e seguro |

do equipamento.
2 | 31751 CONTRATAÇÃO DE| Horas 2.500 | Volkswagen | R$273,33 | R$ 683.325,00

EMPRESA — PARA 26280
LOCAÇÃO DE
CAMINHÃO — TRUCK
Contratação de
empresa para locação
de horas de trabalho
com caminhão
caçamba truck com
pôtencia mínima de
180 CV, capacidade de
carga líquida mínima
de 10 m, para
prestação de serviços
de transporte de
cascalho e outros
materiais, a empresa
deverá disponibilizar o
veículo e motorista, os
quais ficarão à
disposição da
Secretaria de Viação.
O número de veículos
a serem locados, bem
como a quantidade de
horas poderá variar de
acordo com a
necessidade do |

Avenida Valdecir de Brito, Km 04, Lotes: 47, 47-E e 47-E/6, Gleba Ribeirão Pinguim, zona rural, CEP: 87062-000 - Maringá — Pr.

CNPJ/MF nº: 77.282.002/0001-45 - Inscrição Estadual nº: 701 08766-69 - fone: (44) 3227-3344.
e-mail: atendimento (Qpedreirainga.com.br



no) PEDREIRA INGÁ
Indústria e Comércio Ltda.

IE município. Obs: todas Femme
as despesas PREFEITURA MUNHAS,,
relacionadas com o ia

veículo, bem como o Sax Ea

motorista, — encargos ro Bone do 1 i
trabalhistas e seguro o Arers
serão de
responsabilidade —da
empresa contratada. "

Valor total da proposta de preço é de R$ 1.280.820,00 (um milhão, duzentos e oitenta mil e

oitocentos e vinte reais).

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e

todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da licitação.

Condição de pagamento: conforme edital.

Banco ltaú
Agencia: 3739
Conta Corrente: 05510-5

Por ser expressão de verdade, firmo a presente Declaração

assumindo as consequências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado.

Maringá, 22 de julho de 2024.

ALVARO assinado deforma
digital por ALVARO

MESTI: 108 mesTI:10835555968
Dados: 2025.06.24

35555968 15:11:28-0300

Alvaro Mesti

Avenida Valdecir de Brito, Km 04, Lotes: 47, 47-E e 47-E/6, Gleba Ribeirão Pinguim, zona rural, CEP: 87062-000 - Maringá — Pr.

CNPJ/MF nº: 77.282.002/0001-45 - Inscrição Estadual nº: 701.08766-69 - fone: (44) 3227-3344.

e-mail: atendimento(Qpedreirainga.com.br



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2025
Processo Administrativo Nº 108/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 10/06/2025 10:13:19

MOVIMENTOS DO PROCESSO

16/06/2025 14:21:24 CADASTRO DE PROPOSTA WV SERVICOS LTDA

16/06/2025 14:23:16 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA WV SERVICOS LTDA

19/06/2025 19:08:14 CADASTRO DE PROPOSTA JUNIOR JMAGALHAES TERRAPLANAGEM

20/06/2025 09:15:32. CADASTRO DE PROPOSTA TMP TRANSPORTE E TERRAPLANAGEM LTDA

24/06/2025 16:10:23 CADASTRO DE PROPOSTA CARRA E SOUZA LTDA

24/06/2025 16:19:27 CADASTRO DE PROPOSTA PEDREIRA INGA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA

24/06/2025 17:48:51 CADASTRO DE PROPOSTA NATURA LOCADORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS DE

25/06/2025 16:04:47 CADASTRO DE PROPOSTA GMP CONSTRUTORA LTDA

25/06/2025 16:30:06 CADASTRO DE PROPOSTA TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME

26/06/2025 08:53:11 CADASTRO DE PROPOSTA MM TERRAPLANAGEM E CIA LTDA

26/06/2025 08:58:24 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA MM TERRAPLANAGEM E CIA LTDA

26/06/2025 10:05:30 CADASTRO DE PROPOSTA LOCALAR LTDA

26/06/2025 11:34:35 CADASTRO DE PROPOSTA MR LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

26/06/2025 15:24:36 CADASTRO DE PROPOSTA VARGAS CONSTRUTORA LTDA.

26/06/2025 16:54:54. ALTERAÇÃO DE PROPOSTA CARRA E SOUZA LTDA

27/06/2025 08:19:01 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA LOCALAR LTDA

27/06/2025 09:59:52. CADASTRO DE PROPOSTA L&M MULTISERVICOS LTDA

27/06/2025 13:45:02. CADASTRO DE PROPOSTA TRANSTERRA TRANSPORTES LTDA

27/06/2025 14:03:21 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa tarde
27/06/2025 14:06:52º2 MENSAGEM PREGOEIRO
Fornecedores, algumas informaçô DANTO)

7/06/2025 14:07:28 MENSAGEM PREGOEIRO
Informacoes antes de iniciarmos a disputa
27/06/2025 14:09:41 MENSAGEM PREGOEIRO
O presente processo trata-se de serviços que serao solicitados de forma parcelada e fracionada, conforme a necessidade e

demanda, não obrigando o municipio um minimo a ser solicitado, devendo a contratada prestar os serviços, conforme solicitado

27/06/2025 14:14:02. MENSAGEM PREGOEIRO
Lembrando ainda, que os serviços deverão ser executados no interior do municipio onde havera deslocamento, sendo todas as

despesas para a perfeita execução dos serviços por conta da contratada, a contratada ainda devera disponibilizar o veiculo,
maquina, motorista e operador, os quais ficarão a disposição da secretaria de viação
27/06/2025 14:14:48 MENSAGEM PREGOEIRO
Incluso ainda, despesas de combustivel, manutenção e demais despesas ao fiel cumprimento do objeto

27/06/2025 14:15:53! MENSAGEM PREGOEIRO
Portanto, os participantes ficam cientes das condições e forma de execução do objeto deste certame

27/06/2025 14:16:29 MENSAGEM PREGOEIRO
A disputa iniciara em minutos
27/06/2025 14:43:58! MENSAGEM PREGOEIRO
Fornecedores, estou percebendo que os valores estão baixando bastante em relação ao maximo previsto no edital, portanto e do

conhecimento de todos a peculiaridade da execução dos serviços
27/06/2025 15:08:32 MENSAGEM PREGOEIRO
Fornecedores, apos a Habilitação da proponente vencedora, esta aberto prazo para intenção de recursos
27/06/2025 15:10:54. MENSAGEM PREGOEIRO
O condutor ativou o anexo de documentos complementares.

Gerado em: 01/07/2025 08:09:29 1de7T
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

27/06/2025 15:50:42! MENSAGEM PREGOEIRO
O participante CARRA E SOUZA LTDA adicionou o arquivo a81a995934a64ec2b853c1 5163f9421c.pdf aos documentos

complementares.

LOTE 1 - INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
Lote 001

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1 Unidade: HS Marca: Modelo:

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA Contratação de empresa para

locação de escavadeira hidráulica (hora máquina), peso operacional mínimo 19 (dezenove) Toneladas, potência mínima de 95HP,

ano não inferior a 2012. A empresa deverá disponibilizar a máquina que ficará à disposição da Secretaria de Viação. Obs: As

despesas relacionadas com peças de reposição e serviços de manutenção serão de responsabilidade da empresa contratada. O

operador será de responsabilidade da empresa contratada, bem como encargos trabalhistas e seguro do equipamento.

Quantidade: 1.500 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Ntem: 2 Unidade: HS Marca: Modelo:

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TRUCK Contratação de empresa para locação de
horas de trabalho com caminhão caçamba truck com pôtencia mínima de 180 CV, capacidade de carga líquida mínima de 10 m?, para

prestação de serviços de transporte de cascalho e outros materiais, a empresa deverá disponibilizar o veículo e motorista, os quais

ficarão a disposição da Secretaria de Viação. O numero de veículos a serem locados, bem como a quantidade de horas poderá

variar de acordo com a necessidade do município. Obs: todas as despesas relacionadas com o veículo, bem como o motorista,

encargos trabalhistas e seguro serão de responsabilidade da empresa contratada.
Quantidade: 2.500 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

CLASSIFICAÇÃO SO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CARRA E SOUZA LTDA 847 02.492.862/0001-04 1.280.820,00 779.999,99 Sim

2 LOCALAR LTDA 746 02.527.103/0001-30 1.240.000,00 780.000,00 0,00 sim

3 MM TERRAPLANAGEM E CIA LTDA 839 46.985.483/0001-21 1.260.000,00 895.000,99 14,74 Sim

4 L & M MULTISERVICOS LTDA 275 24.445.973/0001-00 1.280.820,00 979.889,00 9,48 Sim

5 VARGAS CONSTRUTORA LTDA. 704 27.819.816/0001-06 1.260.000,00 990.000,00 1,03 sim

6 TMP TRANSPORTE E TERRAPLANAGEM 076 15.116.367/0001-42 1.280.820,00 999.989,00 1,01 Sim

7 TRANSTERRA TRANSPORTES LTDA 325 10.688.087/0001-95 1.280.820,00 1.090.000,00 9,00 Sim

W 38 TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- 895 02.104.558/0001-42 1.240.000,00 1.225.000,00 12,39 Sim

9 W V SERVICOS LTDA 402 42.129.716/0001-33 1.243.500,00 1.243.500,00 1,51 sim

10 JUNIOR J MAGALHAES 128 45.603.814/0001-59 1.260.000,00 1.260.000,00 1,33 Sim

11 GMP CONSTRUTORA LTDA 936 20.838.016/0001-85 1.280.820,00 1.280.000,00 1,59 Não

12 NATURA LOCADORA E PRESTADORA DE 504 05.924.291/0001-28 1.280.820,00 1.280.820,00 0,06 Sim

13 MR LOCAÇÃO DE MAQUINAS E 901 13.181.743/0001-57 1.280.820,00 1.280.820,00 0,00 Sim

14 PEDREIRA INGÁ INDÚSTRIA E 625 77.282.002/0001-45 1.280.820,00 1.280.820,00 0,00 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

10/06/2025 10:13:19 PUBLICADO

12/06/2025 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

27/06/2025 14:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

27/06/2025 14:23:36 DISPUTA
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27/06/2025 14:23:36 LANCE MRLOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 1.280.820,00

27/06/2025 14:23:36 LANCE  TRANSTERRA TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 325) 1.280.820,00

27/06/2025 14:23:36 LANCE  LOCALAR LTDA (PARTICIPANTE 746) 1.240.000,00

27/06/2025 14:23:36 LANCE L&M MULTISERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 275) 1.280.820,00

27/06/2025 14:23:36 LANCE VARGAS CONSTRUTORA LTDA. (PARTICIPANTE 704) 1.260.000,00

27/06/2025 14:23:36 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 1.280.820,00

27/06/2025 14:23:36 LANCE WV SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 402) 1.243.500,00

27/06/2025 14:23:36 LANCE JUNIOR J MAGALHAES TERRAPLANAGEM (PARTICIPANTE 128) 1.260.000,00

27/06/2025 14:23:36 LANCE TMP TRANSPORTE E TERRAPLANAGEM LTDA (PARTICIPANTE 076) 1.280.820,00

27/06/2025 14:23:36 LANCE PEDREIRA INGÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 625) 1.280.820,00

27/06/2025 14:23:36 LANCE NATURA LOCADORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 1.280.820,00

27/06/2025 14:23:36 LANCE GMP CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 936) 1.280.820,00

27/06/2025 14:23:38 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 895) 1.240.000,00

27/06/2025 14:23:36 LANCE MM TERRAPLANAGEM E CIA LTDA (PARTICIPANTE 839) 1.260.000,00

27/06/2025 14:25:04! LANCE L&M MULTISERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 275) 1.239.000,00

27/06/2025 14:25:39 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 1.280.819,00

27/06/2025 14:25:45 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 895) 1.238.000,00

27/06/2025 14:25:46 LANCE VARGAS CONSTRUTORA LTDA. (PARTICIPANTE 704) 1.238.000,00

27/06/2025 14:25:52. LANCE TMP TRANSPORTE E TERRAPLANAGEM LTDA (PARTICIPANTE 076) 1.238.999,99

27/06/2025 14:26:17 LANCE TMP TRANSPORTE E TERRAPLANAGEM LTDA (PARTICIPANTE 076) 1.237.999,99

27/06/2025 14:26:19 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 1.237.999,00

27/06/2025 14:26:30 LANCE VARGAS CONSTRUTORA LTDA. (PARTICIPANTE 704) 1.237.900,00

27/06/2025 14:26:42 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 1.237.890,00

27/06/2025 14:26:53 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 895) 1.237.000,00

27/06/2025 14:27:00 LANCE TMP TRANSPORTE E TERRAPLANAGEM LTDA (PARTICIPANTE 076) 1.237.899,99

27/06/2025 14:27:05 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 1.236.999,00

27/06/2025 14:27:20 LANCE VARGAS CONSTRUTORA LTDA. (PARTICIPANTE 704) 1.236.998,00

27/06/2025 14:27:26 LANCE L&MMULTISERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 275) 1.236.990,00

27/06/2025 14:27:33 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 1.236.990,00

27/06/2025 14:27:42 LANCE VARGAS CONSTRUTORA LTDA. (PARTICIPANTE 704) XT 1.236.989,00

27/06/2025 14:27:56! LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 895) 1.235.000,00

27/06/2025 14:27:59: LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 1.236.988,00

27/06/2025 14:28:03 LANCE L&MMULTISERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 275) 1.236.980,00

27/06/2025 14:28:18 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 1.234.999,00

27/06/2025 14:28:25] LANCE VARGAS CONSTRUTORA LTDA. (PARTICIPANTE 704) 1.234.998,00

27/06/2025 14:28:26 LANCE L&M MULTISERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 275) 1.234.000,00

27/06/2025 14:28:33 LANCE MM TERRAPLANAGEM E CIA LTDA (PARTICIPANTE 839) 1.230.000,00

27/06/2025 14:28:39 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 1.233.999,00

27/06/2025 14:28:50 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 895) 1.229.000,00

27/06/2025 14:28:51 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 1.229.999,00

27/06/2025 14:28:511 LANCE VARGAS CONSTRUTORA LTDA. (PARTICIPANTE 704) 1.228.000,00

27/06/2025 14:28:58 LANCE L&M MULTISERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 275) 1.229.000,00

27/06/2025 14:29:02 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 1.220.999,00

27/06/2025 14:29:05 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 895) 1.225.000,00
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27/06/2025 14:29:20 LANCE L&M MULTISERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 275) 1.220.980,00

27/06/2025 14:29:25? LANCE VARGAS CONSTRUTORA LTDA. (PARTICIPANTE 704) 1.219.000,00

27/06/2025 14:29:37 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 1.218.999,00

27/06/2025 14:29:42 LANCE L&MMULTISERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 275) 1.218.990,00

27/06/2025 14:29:49 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 1.218.900,00

27/06/2025 14:29:555 LANCE MM TERRAPLANAGEM E CIA LTDA (PARTICIPANTE 839) 1.210.000,00

27/06/2025 14:30:03 LANCE VARGAS CONSTRUTORA LTDA. (PARTICIPANTE 704) 1.209.000,00

27/06/2025 14:30:04 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 1.209.999,00

27/06/2025 14:30:14 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 1.208.999,00

27/06/2025 14:30:16 LANCE L&M MULTISERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 275) 1.208.990,00

27/06/2025 14:30:28 LANCE TMP TRANSPORTE E TERRAPLANAGEM LTDA (PARTICIPANTE 076) 1.208.980,00

27/06/2025 14:30:30 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 1.208.900,00

27/06/2025 14:30:31 LANCE VARGAS CONSTRUTORA LTDA. (PARTICIPANTE 704) 1.208.900,00

27/06/2025 14:30:39. LANCE MM TERRAPLANAGEM E CIA LTDA (PARTICIPANTE 839) 1.200.000,00

27/06/2025 14:30:42 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 1.207.999,00

27/06/2025 14:30:54. LANCE VARGAS CONSTRUTORA LTDA. (PARTICIPANTE 704) 1.199.000,00

27/06/2025 14:31:14 LANCE L&MMULTISERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 275) 1.198.990,00

27/06/2025 14:31:24 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 1.197.900,00

27/06/2025 14:31:25] LANCE TMP TRANSPORTE E TERRAPLANAGEM LTDA (PARTICIPANTE 076) 1.198.980,00

27/06/2025 14:31:40 LANCE L&MMULTISERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 275) 1.197.500,00

27/06/2025 14:31:40 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

27/06/2025 14:31:59: LANCE VARGAS CONSTRUTORA LTDA. (PARTICIPANTE 704) 1.197.000,00

27/06/2025 14:31:59: LANCE MM TERRAPLANAGEM E CIA LTDA (PARTICIPANTE 839) 1.180.000,00

27/06/2025 14:31:59: LANCE  LOCALAR LTDA (PARTICIPANTE 746) 110.000,00

27/06/2025 14:32:05 NOTIFICAÇÃO SISTEMA MMoe>
O lance do PARTICIPANTE 746 no valor de 110.000,00 foi cancelado pelo próprio licitante autor da oferta.

27/06/2025 14:32:15 LANCE LOCALAR LTDA (PARTICIPANTE 746) 1.100.000,00

(2)/27/06/2025 14:32:45! LANCE VARGAS CONSTRUTORA LTDA. (PARTICIPANTE 704) 1.099.990,00

27/06/2025 14:32:47 LANCE TRANSTERRA TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 325) 1.090.000,00

27/06/2025 14:32:53! LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 1.099.999,00

27/06/2025 14:32:55! LANCE L&M MULTISERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 275) 1.089.000,00

27/06/2025 14:33:02 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 1.080.999,00

27/06/2025 14:33:15 LANCE MM TERRAPLANAGEM E CIA LTDA (PARTICIPANTE 839) 1.070.000,00

27/06/2025 14:33:16 LANCE TMP TRANSPORTE E TERRAPLANAGEM LTDA (PARTICIPANTE 076) 1.080.998,00

27/06/2025 14:33:25] LANCE LOCALAR LTDA (PARTICIPANTE 746) 1.000.000,00

27/06/2025 14:33:26 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 1.069.999,00

27/06/2025 14:33:32 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 999.999,00

27/06/2025 14:33:32 LANCE L&M MULTISERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 275) 1.069.900,00

27/06/2025 14:33:48 LANCE TMP TRANSPORTE E TERRAPLANAGEM LTDA (PARTICIPANTE 076) 999.989,00

27/06/2025 14:33:49 LANCE MM TERRAPLANAGEM E CIA LTDA (PARTICIPANTE 839) 990.000,00

27/06/2025 14:33:57” LANCE LOCALAR LTDA (PARTICIPANTE 746) 980.000,00

27/06/2025 14:33:58! LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 989.999,00

27/06/2025 14:34:04 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 979.999,00

27/06/2025 14:34:21 LANCE L&M MULTISERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 275) 979.900,00
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27/06/2025 14:34:31 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 979.890,00

27/06/2025 14:34:38 LANCE MM TERRAPLANAGEM E CIA LTDA (PARTICIPANTE 839) 960.000,00

27/06/2025 14:34:44 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 959.999,00

27/06/2025 14:34:52 LANCE LOCALAR LTDA (PARTICIPANTE 746) 950.000,00

27/06/2025 14:34:57? LANCE L&M MULTISERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 275) 979.889,00

27/06/2025 14:34:59: LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 949.999,00

27/06/2025 14:35:30 LANCE MM TERRAPLANAGEM E CIA LTDA (PARTICIPANTE 839) 945.000,00

27/06/2025 14:35:38 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 944.999,00

27/06/2025 14:36:02 LANCE  LOCALAR LTDA (PARTICIPANTE 746) 930.000,00

27/06/2025 14:36:09 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 929.999,00

27/06/2025 14:36:18 LANCE MM TERRAPLANAGEM E CIA LTDA (PARTICIPANTE 839) 925.000,00

27/06/2025 14:36:24 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 924.999,00

“27/06/2025 14:36:44 LANCE MM TERRAPLANAGEM E CIA LTDA (PARTICIPANTE 839) 923.000,00

27/06/2025 14:36:50 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 922.999,00

27/06/2025 14:37:00 LANCE MM TERRAPLANAGEM E CIA LTDA (PARTICIPANTE 839) 921.000,00

27/06/2025 14:37:07 LANCE LOCALAR LTDA (PARTICIPANTE 746) 920.000,00

27/06/2025 14:37:11 LANCE CARRAE SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 920.999,00

27/06/2025 14:37:16 LANCE  CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 19.999,99

27/06/2025 14:37:18 LANCE MM TERRAPLANAGEM E CIA LTDA (PARTICIPANTE 839) 919.000,00

27/06/2025 14:37:24 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O lance do PARTICIPANTE 847 no valor de 19.999,99 foi cancelado pelo próprio licitante autor da oferta.

27/06/2025 14:37:35 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 918.999,00

27/06/2025 14:37:42 LANCE MM TERRAPLANAGEM E CIA LTDA (PARTICIPANTE 839) 917.000,00

27/06/2025 14:37:50 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 916.999,00

27/06/2025 14:37:53! LANCE MM TERRAPLANAGEM E CIA LTDA (PARTICIPANTE 839) 915.000,00

27/06/2025 14:38:01 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 914.999,00

27/06/2025 14:38:07 LANCE MM TERRAPLANAGEM E CIA LTDA (PARTICIPANTE 839) 913.000,00

27/06/2025 14:38:08 MENSAGEM PREGOEIRO
s de qualidade pelo valoresFornecedores, considerando os valores dos lances. Minha pergunta e voces conseguem prestar serviço:

praticados
27/06/2025 14:38:13 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 912.999,00

27/06/2025 14:38:33 LANCE MM TERRAPLANAGEM E CIA LTDA (PARTICIPANTE 839) 911.000,99

27/06/2025 14:38:50 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 911.000,00

27/06/2025 14:39:02 LANCE MM TERRAPLANAGEM E CIA LTDA (PARTICIPANTE 839) 910.000,99

27/06/2025 14:39:03 LANCE LOCALAR LTDA (PARTICIPANTE 746) 905.000,00

27/06/2025 14:39:07” LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 910.999,00

27/06/2025 14:39:13 LANCE CARRAE SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 904.999,00

27/06/2025 14:39:14. LANCE. MM TERRAPLANAGEM E CIA LTDA (PARTICIPANTE 839) 900.000,99

27/06/2025 14:39:20 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 900.000,00

27/06/2025 14:40:08! LANCE MM TERRAPLANAGEM E CIA LTDA (PARTICIPANTE 839) 899.000,99

27/06/2025 14:40:17 LANCE. CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 899.000,00

27/06/2025 14:40:29 LANCE MM TERRAPLANAGEM E CIA LTDA (PARTICIPANTE 839) 898.000,99

27/06/2025 14:40:33 LANCE VARGAS CONSTRUTORA LTDA. (PARTICIPANTE 704) 990.000,00

27/06/2025 14:40:37] LANCE. CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 898.000,00

27/06/2025 14:40:46 LANCE MM TERRAPLANAGEM E CIA LTDA (PARTICIPANTE 839) 897.000,99
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27/06/2025 14:40:53 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 897.000,00

27/06/2025 14:40:58, LANCE MM TERRAPLANAGEM E CIA LTDA (PARTICIPANTE 839) 896.000,99

27/06/2025 14:41:05 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 896.000,00

27/06/2025 14:41:40 LANCE MM TERRAPLANAGEM E CIA LTDA (PARTICIPANTE 839) 895.000,99

27/06/2025 14:41:48 LANCE LOCALAR LTDA (PARTICIPANTE 746) 850.000,00

27/06/2025 14:41:48 LANCE CARRAE SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 895.000,00

27/06/2025 14:41:54. LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 849.999,00

27/06/2025 14:42:50 LANCE  LOCALAR LTDA (PARTICIPANTE 746) 845.900,00

27/06/2025 14:43:02 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 845.890,00

27/06/2025 14:43:05! MENSAGEM LOCALAR LTDA (PARTICIPANTE 746)

Sim, pregoeira
27/06/2025 14:44:29 LANCE LOCALAR LTDA (PARTICIPANTE 746) 845.000,00

27/06/2025 14:44:43 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 844.999,99

27/06/2025 14:44:555 LANCE LOCALAR LTDA (PARTICIPANTE 746) 843.500,00

27/06/2025 14:45:06 LANCE  CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 843.499,00

27/06/2025 14:45:29 LANCE LOCALAR LTDA (PARTICIPANTE 746) 842.000,00

27/06/2025 14:45:42 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 842.199,99

27/06/2025 14:45:51 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 841.999,99

27/06/2025 14:46:12. LANCE LOCALAR LTDA (PARTICIPANTE 746) 840.999,99

27/06/2025 14:46:27 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 840.990,00

27/06/2025 14:47:46 LANCE LOCALAR LTDA (PARTICIPANTE 746) 839.990,00

27/06/2025 14:47:48 LANCE GMP CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 936) 1.280.000,00

27/06/2025 14:47:59! LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 839.980,00

27/06/2025 14:48:14 LANCE LOCALAR LTDA (PARTICIPANTE 746) 830.000,00

27/06/2025 14:48:42 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 829.999,00

27/06/2025 14:49:01! LANCE LOCALAR LTDA (PARTICIPANTE 746) 828.999,99

27/06/2025 14:49:10 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 828.999,00

” 17/06/2025 14:49:30 LANCE  LOCALAR LTDA (PARTICIPANTE 746) 827.999,00

27/06/2025 14:49:38 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) VÃO) ' 827.990,00

27/06/2025 14:50:10 LANCE LOCALAR LTDA (PARTICIPANTE 746) 826.990,00

27/06/2025 14:50:24 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 826.980,00

27/06/2025 14:50:46 LANCE LOCALAR LTDA (PARTICIPANTE 746) 820.000,00

27/06/2025 14:51:05 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 819.999,99

27/06/2025 14:51:18 LANCE LOCALAR LTDA (PARTICIPANTE 746) 800.000,00

27/06/2025 14:51:26 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 799.999,99

27/06/2025 14:51:45 LANCE LOCALAR LTDA (PARTICIPANTE 746) 780.000,00

27/06/2025 14:52:02 LANCE CARRA E SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 847) 779.999,99

27/06/2025 14:54:02 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes:
PARTICIPANTE 504, PARTICIPANTE 901, PARTICIPANTE 625 que apresentaram o valor de 1,280,820.00.

27/06/2025 14:54:03 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.

27/06/2025 14:54:03 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é CARRA E SOUZA LTDA

27/06/2025 14:54:03 HABILITAÇÃO
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27/06/2025 15:07:09 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
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CARRA & SOUZA LTDA
CNPJ Nº. 02.492.862/0001-04

14º ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL (oRERFeITURA MUNARS,,
NIRE 412.038.812.00 ma E

SAS
cones, 3 EO IGUAÇU-PR)

O abaixo identificado e qualificado:

IVAN CARLOS CARRA, brasileiro, separado judicialmente, nascido em 16/02/1969, empresário,

natural de Sananduva, Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no CPF sob nº. 624.299.659-68 e

Identidade Civil RG nº. 4.284.959-6-SESP/PR, residente e domiciliado na Rua: Dom Pedro Il, S/N,

Centro, Rio Bonito do Iguaçu — PR. CEP 85.340-000;

Tem constituido entre si uma Sociedade Empresária Limitada que gira sob o nome CARRA &

SOUZA LTDA, com sede na Avenida XV de Novembro, nº. 700, centro, Rio Bonito do Iguaçu —

PR, CEP 85.340-000, e inscrita no CNPJ sob nº 02,492.862/0001-04, registrada na Junta Comercial

do Paraná sob nº 412.038.812.00 em 20/03/1998, resolvem promover a 14º alteração contratual

mediante as condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: É criada a Filial nº. 04 da empresa na
AVENIDA XV DE NOVEMBRO, Nº. 1040, CENTRO, CEP. 85.340-000 na cidade de RIO BONITO DO
IGUAÇU — PR, para a qual fica destacado o Capital Social de R$ 50.000,00 (Cinquenta mi! reais),

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as

disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art.

2.031 da Lei n.º 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato

social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo

que, adequado às disposições da referida Lei n.º 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a

seguinte redação:
CONSOLIDAÇÃO

CARRA E SOUZA LTDA
CNPJ Nº. 02.492.862/0001-04

NIRE 4120381200 TS

IVAN CARLOS CARRA, brasileiro, separado judicialmente, nascido em 16/02/1969, empresário, natural de

Sananduva, Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no CPF sob nº, 624.299,659-68 e Identidade Civil RG nº.

4.284.959-6-SESP/PR, residente e domiciliado na Rua: Dom Pedro II. S/N, Centro, Rio Bonito do Iguaçu - PR.

CEP 85.340-000;

Tem constituída entre si uma Sociedade Empresária Limitada que gira sob o nome CARRA & SOUZA LTDA,

com sede na Avenida XV de Novembro, nº. 700, centro, Rio Bonito do Iguaçu — PR, CEP 85.340-000, e inscrita

no CNPJ sob nº 02.492.862/0001-04, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 4 12.038.812.00 em

20/03/1998, regida pelos artigos 1.052 a 1.087 do Código Civil, instituído pela Lei nº. 10.406, de 10 de janeiro

de 2002; pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes:
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CARRA & SOUZA LTDA
CNPJ Nº. 02.492.862/0001-04

14º ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL [pasFEoRA cor PS
NIRE 412.038.812.00 Í "|
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CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob o fome —

empresarial de CARRA & SOUZA LTDA, com sede na Avenida XV de Novembro, nº. 700. centro, Rio Bonito

do Iguaçu — PR, CEP 85.340-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo.

abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por

todos os sócios.

Parágrafo primeiro: Possui Filial 01 (um) da empresa na cidade de Laranjeiras do Sul — Pr, à Rua: Marechal

Candido Rondon, 2270, Centro, CEP. 85.301-060, com início de atividades em 04 de outubro de 2007, com o

destaque de Capital Social de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e seu prazo é por tempo indeterminado.

Parágrafo segundo: Possui Filial 02 (dois) da empresa na cidade de Laranjeiras do Sul — Pr, à Avenida Santos

Dumont, Vila Industrial, CEP. 85.301-040, com início de atividades em 26 de outubro de 2020, com o destaque

de Capital Social de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e seu prazo é por tempo indeterminado.

Parágrafo terceiro: Possui Filial 03 (três) da empresa na cidade de Rio Bonito do Iguaçu - Pr, à Avenida XV

de Novembro, 243. Interior. CEP. 85.340-000, com início de atividades em 27 de agosto de 2021, com o destaque

de Capital Social de R$ 5.000,00 (cinco mi! reais) e seu prazo é por tempo indeterminado.

Parágrafo quarto: Possui Filial 04 (quatro) da empresa na cidade de Rio Bonito do Iguaçu — Pr, à Avenida XV

de Novembro, 1040, Centro, CEP. 85.340-000, com inicio de atividades em 25 de janeiro de 2023, com o

destaque de Capital Social de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e seu prazo é por tempo indeterminado.

CLÁUULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração do ramo de:

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO COMERCIO VAREJISTA DE

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E

FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE CASAS E BARRACOES PRE-MOLDADOS COMERCIO

VAREJISTA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

AGRICOLAS COM OPERADOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO

COM OPERADOR SERVICOS DE PREPARACAO DE DOCUMENTOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

A EMPRESAS SERVICOS DE TERRAPLENAGEM ALUGUEM DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

PARA USO COMERCIAL E INDUSTRIAL COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO COMERCIO VAREJISTA DE

ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO ATACADISTA DE

MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLANAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO.

CLÁUSULA QUARTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 80.090,00 (Oitenta mil reais).

dividido em 80.000 (Oitenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um real), cada uma, subscrito e já totalmente

integralizado em moeda corrente do país distribuído da seguinte forma:
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CARRA & SOUZA LTDA
CNPJ Nº, 02.492.862/0001-04 Toscamea eos,

14º ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL | gnç?2
NIRE 412.038.812.00

SOCIO % QUOTAS VALOR

IVAN CARLOS CARRA 100 80.000 R$ 80.000,00

100 80.000 R$ 80.000,00

CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é restrita
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme
disposto o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SEXTA- CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: Às quotas são indivisíveis e não
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado,
em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá notificar por
escrito aos outros sócios, discriminando à quantidade de quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de
pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30
(trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos
os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente
transferidas.

CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: À
administração da sociedade cabe a sócia IVAN CARLOS CARRA, com os poderes e atribuições de gerir e
administrar os negócios da sociedade c representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente,
perante aos órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar
todos os demais atos necessários as consccução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. Pe.

$ 1.º- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorização do outro sócio.

É 2.º- Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, procuradores
para periodo determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA OITAVA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.
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CARRA & SOUZA LTDA
CNPJ Nº. 02.492.862/0001-04 TrsFenuga cUNAO,

14º ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL o "
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CLÁUSULA NONA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONST' RAÇÕES FINANCEIRAS E

PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, coincidente

com o ano civil, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração

do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária,

elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos

lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em periodos inferiores há

um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios.

a titulo de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada

a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.º

10,406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao têrmino do

exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a assembleia, o balanço patrimonial e o de

resultado econômico devem ser postos. por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à disposição dos

sócios que não exerçam a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou

interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será

apurado c liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em

relação à seu sócio, RATED)

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os administradores

declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial,

ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato, ou contra à economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Laranjeiras do Sul - PR, para

o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a

qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.
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CARRA & SOUZA LTDA
CNPJ Nº. 02.492.862/0001-04

14º ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
NIRE 412.038.812.00

PREFEITURA eU,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA: Os sócios declaram que à

empresa se enquadra na condição MICROEMPRESA, e que à receita bruta não excederá o limite fixado no

inciso | do Art. 3º da Lei complementar nº.!] 23 de 14 de dezembro de 2006.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam o presente instrumento, em via única de igual teor

e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 25/01/2023

E
Nº 1669:81. Reconheço nie) sscinansale) per

TICIDADE de (1)VAN CARLOS CARRA

LTDA Balneário Camboriú, 28 de Jansire de 2023 Em
R$ 339
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TERMO DE AUTENTICIDADE Ee

Eu, KARIN CRISTINE DE ALMEIDA TONIAL, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o nº 060031, registrado em

22/12/2010, inscrito no CPF nº 06332169923, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nº do Registro Nome

06332169923 060031 KARIN CRISTINE DE ALMEIDA TONIAL

A validade deste documento,

T
JUCEPAR

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/02/2023 15:11 SOB Nº 20230586856.
PROTOCOLO: 230586856 DE 27/01/2023.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12301592718. CNPJ DA SEDE: 02492862000104.

NIRE: 41203881200. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/01/2023.
CARRA & SOUZA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

www. empresafacil.pr.gov.br
se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOWERO DE TNSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO [2563688
o Ê |

20/03/1998

A ADA CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
CARRA & SOUZA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ELETROCENTER MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

TÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

peças
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

operador
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados

anteriormente

46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

fa po obaçe PA)

LOGRADOURO
NUMERO COMPLEMENTO

AV XV DE NOVEMBRO 700 SALA

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO
UF

85.340-000 CENTRO RIO BONITO DO IGUACU PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
TELEFONE

ELETROCENTER.CONSTRUCAO(&GMAIL.COM (42) 3653-1147] (42) 3635-1146

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
re>

SITUAÇÃO CADASTRAL
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
22/12/2000

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

SA
a

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/06/2025 às 08:28:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank
11



E SEEN
PEEFEITURA ur,

008241| : "”

jRro É IGUAÇU-PR)|

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CARRA & SOUZA LTDA
CNPJ: 02.492.862/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 08:29:42 do dia 23/06/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 20/12/2025. ;

Código de controle da certidão: 52E1.6375.10F3.46A8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná esa ADA,
Secretaria de Estado da Fazenda |ESELEIAORA eos,

Receita Estadual do Paraná ES 2
RiO BONITO BO iG! |dá IGUAÇU: PR

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037089209-69

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.492.862/0001-04
Nome: CARRA & SOUZA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 21/10/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
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MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

Email: prefeitura Qriobonito.pr.gov.br - www.riobonito.pr.gov.br - CNPJ: 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP: 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - PR - Telefax: (42) 3653 1122

CERTIDÃO NEGATIVA 390/2025

FICA RESSALVADO O DIREITO DAFAZENDA |

IMPORTANTE:
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS |

POSTERIORMENTE MESMO REFERENTEAO |

PERÍODO COMPREENDIDO NESTA |

CERTIDÃO.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com à Localização

descrita abaixo.
|

| vauDADE: 07/07/2025 CÓD. AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QEMT24XXXEP3

| recuerenTe: PROTOCOLO:

| riauiDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: CARRA E SOUZA LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJICPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

1697 02.492.862/0001-04 033364099-04 1117
ENDEREÇO

AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 0 - centro - LOJA Rio Bonito do Iguaçu - PR CEP: 85340000
ATIVIDADES

Comércio varejista de materiais de construção em geral, Obras de terraplenagem, Aluguel de máquinas e equipamentos.

para construção sem operador, exceto andaimes, Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não,

lespecificados anteriormente, sem operador, Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo)

hão especificados anteriormente, Comércio varejista de ferragens e ferramentas, Comércio varejista especializado de

lequipamentos e suprimentos de informática, Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista especializado de.

leletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, Comércio varejista de artigos de iluminação DA O |

|
|

jObservações:

Rio Bonito do Iguaçu, 08 de Maio de 2025)

Erítido por: ACTEMIR VALMOR JOHANN |



23/06/2025, 08:40
Consulta Regularidade do Empregador ço

[PREFEITURA KU

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  02.492.862/0001-04
Razão: RA ZA LTDA MESocial: CARRA E SOUZA LTDA M

Endereço: AV XV DE NOVEMBRO 700 SALA / CENTRO / RIO BONITO DO IGUACU / PR

/ 85340-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, à

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/06/2025 a 12/07/2025

Certificação Número: 2025061320384889859096

Nn )
Informação obtida em 23/06/2025 08:40:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wWwWW.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov. briconsultacrí/pages/consultaEmpregador.jsf
1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CARRA & SOUZA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.492.862/0001-04
Certidão nº: 34946620/2025
Expedição: 23/06/2025, às 08:40:38
Validade: 20/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CARRA & SOUZA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 02.492.862/0001-04, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências Ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE o)
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, à
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; Ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante O Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtetst .jus.br



Certificado digitalmente por:
Alexson Paulena

= tuas coroa,

= |
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL | ÉS 6

ESTADO DO PARANÁ Para)
COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL

CARTORIO DISTRIBUIDOR CONTADOR E ANEXOS TITULAR
ZILMAR BURG

RUA BARAO DO DO RIO BRANCO 3040 - SAO FRANCISCO

LARANJEIRAS DO SUL/PR - 85303130 JURAMENTADO

ALEXSON PAULENA

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os registros de dis-

tribuição de FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, E RECU-

PERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, (Lei n.º 11.101/2005), sob minha guarda neste cartório,

verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

CARRA E SOUZA LTDA

CNPJ 02.492.862/0001-04, no período compreendido entre a presente data e os úÚlti-

mos 20 anos que a antecedem.

LARANJEIRAS DO SUL/PR, 23 de Junho de 2025, 09:55:21

ALEXSON PAULENA

Qualquer rasura ou entrelinha, tornará NULA esta certidão.

Documento assinado digitalmente, conforme MP n.º 2.200-2/2001, Lei n.º 11.41 9/2006 e Resolução n.º 09/2008, do TJPR/OE

Página 1 de 1
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura riobonito.pr.gov.br

rr

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins e à quem interessar possa, que à empresa CARRA &

SOUZA LTDA, com sede na avenida XV de Novembro, nº 700, Bairro Centro, Rio

Bonito do Iguaçu, Paraná, inscrita no CNPJ/MI sob o nº 02.492.862/0001-04, forneceu

para esta Municipalidade, inscrita no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com endereço

a rua 7 de Setembro, nº 720 -- Centro, Município de Rio Bonito do Iguaçu, CEP 85.340-

000, tendo cumprido com as obrigações assumidas, no tocante à locação de equipamentos

rodoviários Escavadeira e Caminhão, pelo que declaramos nada constar em nossos

registros que desabone a conduta comercial da referida empresa.

Afirmamos ainda que:
* Os produtos/serviços atenderam aos editais;
* Cumpridos no prazo estabelecido;
* Foram de primeira qualidade.

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.

Rio Bonito do Iguaçu, 18 de maio de 2025.

JAMILSON GLABA

DA E Secretário Municipal de Viação

Vea: A Cn Decreto nº 017/2025
Jamilson Glaba

Secretário Municipal de Viação AS

PREFEITURA mund,



[PREFEITURA WUNÃESPREFEITURA MUNISSLFer

aa CARRA & SOUZA LTDA — ME

Eletro Ce nter CNPJ: 02.492.862/0001-04

: FONE: (42)3653-1147

:
Av. Quinze de Novembro, n.º 700

CENTRO
RIO BONITO DO IGUAÇU - PARANÁ

CEP: 85.340-000

ANEXO 5- DECLARAÇÃO UNIFICADA

A
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº 32/2025
Processo Administrativo nº 108/2025

Pelo presente instrumento, a empresa CARRA & SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ

sob o nº 02.492.862/0001-04, através de seu representante legal subscrito:

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que

tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para O

cumprimento das obrigações, objeto da licitação do Pregão Eletrônico nº

32/2025;

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação

previstos no edital;

3) Declara nos termos do Art. 63, $ 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que

a proposta econômica apresentada compreende a integridade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas;

4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição

Federal, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso, insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho,

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em

outras normas específicas;

6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados,

servidor ou dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR ou responsável

pela licitação, nos termos Art. 9º & 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

7) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do

Iguaçu ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge,



companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ds o NA

terceiro grau, nos termos do Art. 14, IV da Lei Federal nº 14133, de 202 E == ae

8) Declara que O responsável pela assinatura do instrumento contratual é O

Sr(a) IVAN CARLOS CARRA, inscrito no CPF nº 624.299.659-68 e-mail

eletrocentermatrizO gmail.com, telefone (42) 3653-1147 ocupante do cargo

de sócio administrador nesta empresa.

9) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este

processo licitatório, todas as comunicações, inclusive envio de requisições de

compra, nota de empenho, notificações, citações e etc., poderão ser feitas

através do e-mail eletrocentermatriz& gmail.com, produzindo para todos os

fins, total validade jurídica.

Rio Bonito do Iguaçu, 23 de Junho de 2025.

Documento assinado digitalmente
ovub IVAN CARLOS CARRA
W Data: 23/06/2025 15:55:49-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

IVAN CARLOS CARRA

RG: 4.284.959-6
CPF: 624.299.659-68

Sócio-administrador



TRREFEITURA NUNES)

Rip BONITO BO IGUAÇU-PR |

CARRA & SOUZA LTDA — ME

EtetroCe nter CNPJ: 02.492.862/0001-04
FONE: (42)3653-1147

Av. Quinze de Novembro, n.º 700

CENTRO
RIO BONITO DO IGUAÇU - PARANÁ

CEP: 85.340-000

ANEXO 6 - DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº 32/2025
Processo Administrativo nº 108/2025

Pelo presente instrumento, à empresa CARRA E SOUZA LTDA, inscrita no

CNPJ sob o nº 02.492.862/0001-04, através de seu representante legal

subscrito:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra

na situação de (X) MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou

( ) COOPERATIVA, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada

pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos

supervenientes que conduzam ao Seu desenquadramento desta

situação.

(x) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos NS

49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos

termos do Art. 4º, $ 2º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, no ano-

calendário da realização da licitação, ainda não celebramos contratos

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como

empresa de pequeno porte, sendo apto a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei

Complementar.
Rio Bonito do Iguaçu, 23 de Junho de 2023.

Documento assinado digitalmente

, vb IAN CARLOS CARRA
o é Data: 23/06/2025 16:00:58-0300

verifique em https://validar iti.gov.br

IVAN CARLOS CARRA

RG: 4.284.959-6

CPF: 624.299.659-68
Sócio-administrador
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o — CARRA & SOUZA LTDA — MEI,
EletroCe nter CNPJ: 02.492.862/0001-04/

FONE: (42)3653-1147
Av. Quinze de Novembro, n.º 700
CENTRO
RIO BONITO DO IGUAÇU - PARANÁ
CEP: 85.340-000

ANEXO 7 - MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS

DE PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº 32/2025
Processo Administrativo nº 108/2025

Pelo presente instrumento, a empresa CARRA E SOUZA LTDA, inscrita no

CNPJ sob o nº 02.492.862/0001-04, através de seu representante legal

subscrito:

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a lei de Improbidade
Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº

12.846/2013, Decreto 11.129/2022 e seus regulamentos, se
comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer
que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem,
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular
ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato,
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, Meo
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e
colaboradores ajam da mesma forma.

Rio Bonito do Iguaçu, 23 de Junho de 2025.

Documento assinado digitalmente
vb IVAN CARLOS CARRA

, Data: 23/06/2025 16:03:11-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

IVAN CARLOS CARRA

RG: 4.284.959-6
CPF: 624.299.659-68

Sócio-administrador
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CARRA & SOUZA LTDA — ve Uuo
CNPJ: 02.492.862/0001-04 [1º in SBóvetaço
CCE: 90156817-02
FONE: (42)3653-1147
AV. XV DE NOVEMBRO, 700 *
CENTRO
RIO BONITO DO IGUAÇU
CEP: 85340-000

ANEXO 2 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº 32/2025

Processo Administrativo nº 108/2025

Prezados Srs.

CARRA E SOUZA LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº02.492.862/0001-04, vêm
respeitosamente à Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar
proposta no valor de R$ 779.995,00 (setecentos e setenta e nove mil, novecentos e
noventa e cinco reais), para a formação de registro de preços locação de caminhão
tipo truck e escavadeira hidráulica com operador e manutenção inclusos, para
atender às demandas operacionais da Secretaria Municipal de Viação, relacionadas
à execução de serviços de infraestrutura viária, como abertura e manutenção de
estradas vicinais, limpeza de bueiros, escavações, remoção de entulhos, drenagens e
demais serviços correlatos, em observância ao Pregão Eletrônico nº 32/2025,
conforme preços unitários a seguir:

fo .
Lote: 1 - Lote 001

Item Cód Nome do produto/serviço Quant Un Preço Preço total
| 31750 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA Contratação de empresa para
locação de escavadeira hidráulica (hora
máquina), peso operacional mínimo 19
(dezenove) Toneladas, potência mínima de
95HP, ano não inferior a 2012. À empresa
deverá disponibilizar a máquina que ficará à
disposição da Secretaria de Viação. Obs: As
despesas relacionadas com peças de reposição e

1.500 HS 242,58 363.870,00

U-PR



— CARRA & SOUZA LTDA - M
e, CNP!: 02.492.862/0001-04 EX

E let ro Ce nte r CCE: 90156817-02
FONE: (42)3653-1147

! AV. XV DE NOVEMBRO, 700 *
CENTRO
RIO BONITO DO IGUAÇU
CEP: 85340-000

serviços —de manutenção serão de
responsabilidade da empresa contratada. O
operador será de responsabilidade da empresa
contratada, bem como encargos trabalhistas e
seguro do equipamento

2 31751 | CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA | 2.500 | HS 166,46 | 416.125,00
L LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TRUCK

Contratação de empresa para locação de horas de
trabalho com caminhão caçamba truck com
pôtencia mínima de 180 CV, capacidade de
carga líquida mínima de 10 m?, para prestação
de serviços de transporte de cascalho e outros
materiais, a empresa deverá disponibilizar o
veículo e motorista, os quais ficarão à disposição
da Secretaria de Viação. O número de veículos a
serem locados, bem como a quantidade de horas
poderá variar de acordo com a necessidade do
município. Obs: todas as despesas relacionadas
com o veículo, bem como o motorista, encargos
trabalhistas e seguro serão de responsabilidade
da empresa contratada.

TOTAL 779.995,00

= Validade da proposta: 60 dias (sessenta). Mao
Vigência do contrato será de 12 (doze) meses
Local: RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
Data: 27/06/2025.

Documento assinado digitalmente
% 'b IVAN CARLOS CARRA

g Data: 27/06/2025 15:49:25-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

IVAN CARLOS CARRA
CPF 624.299.659-68



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

ATA DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2025
Processo Administrativo Nº 108/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 10/06/2025 10:13:19

LOTE 1 - ADJUDICADO - 03/07/2025 09:02:30
Lote 001

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

em: 1 Unidade: HS Marca: Serviço Modelo:

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA Contratação de empresa para

locação de escavadeira hidráulica (hora máquina), peso operacional mínimo 19 (dezenove) Toneladas, potência mínima de 95HP,

ano não inferior a 2012. A empresa deverá disponibilizar a máquina que ficará à disposição da Secretaria de Viação. Obs: As

despesas relacionadas com peças de reposição e serviços de manutenção serão de responsabilidade da empresa contratada. O

operador será de responsabilidade da empresa contratada, bem como encargos trabalhistas e seguro do equipamento.

Quantidade: 1.500 Valor Unit.: 242,58
Valor Total: 363.870,00

Item: 2 Unidade: HS Marca: Serviço Modelo:

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TRUCK Contratação de empresa para locação de

horas de trabalho com caminhão caçamba truck com pôtencia mínima de 180 CV, capacidade de carga líquida mínima de 10 m?, para

prestação de serviços de transporte de cascalho e outros materiais, a empresa deverá disponibilizar o veículo e motorista, os quais

ficarão a disposição da Secretaria de Viação. O numero de veículos a serem locados, bem como à quantidade de horas poderá

variar de acordo com a necessidade do município. Obs: todas as despesas relacionadas com o veículo, bem como o motorista,

encargos trabalhistas e seguro serão de responsabilidade da empresa contratada.

Quantidade: 2.500 Valor Unit.: 166,45
Valor Total: 416.125,00

CLASSIFICAÇÃO INAO :

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CARRA E SOUZA LTDA 847 02.492.862/0001-04 1.280.820,00 779.995,00 sim

2 LOCALAR LTDA 746 02.527.103/0001-30 1.240.000,00 780.000,00 0,00 Sim

= 3 MM TERRAPLANAGEM E CIA LTDA 839 46.985.483/0001-21 1.260.000,00 895.000,99 14,74 Sim

4 L & M MULTISERVICOS LTDA 275 24.445.973/0001-00 1.280.820,00 979.889,00 9,48 Sim

5 VARGAS CONSTRUTORA LTDA. 704 27.819.816/0001-06 1 .260.000,00 990.000,00 1,03 Sim

6 TMP TRANSPORTE E TERRAPLANAGEM 076 15.1 16.367/0001-42 1.280.820,00 999.989,00 1,01 sim

7 TRANSTERRA TRANSPORTES LTDA 325 10.688.087/0001-95 1.280.820,00 1.090.000,00 9,00 sim

8 TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- 895 02.104.558/0001-42 1.240.000,00 1.225.000,00 12,39 Sim

9 WV SERVICOS LTDA 402 42.129.716/0001-33 1.243.500,00 1.243.500,00 1,51 Sim

10 JUNIOR J MAGALHAES 128 45.603.814/0001-59 1.260.000,00 1.260.000,00 1,33 Sim

11 GMP CONSTRUTORA LTDA 936 20.838.016/0001-85 1 280.820,00 1.280.000,00 1,59 Não

12 NATURA LOCADORA E PRESTADORA DE 504 05.924.291/0001-28 1.280.820,00 1.280.820,00 0,06 sim

13 MR LOCAÇÃO DE MAQUINAS E 901 13.181.743/0001-57 1.280.820,00 1.280.820,00 0,00 sim

14 PEDREIRA INGÁ INDÚSTRIA E 625 77.282.002/0001-45 1 .280.820,00 1.280.820,00 0,00 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

Gerado em: 03/07/2025 09:02:30
1de2



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

E
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2025
Processo Administrativo Nº 108/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 10/06/2025 10:13:19

TOTAL DO PROCESSO: 779.995,00

CARRA E SOUZA LTDA
02.492.862/0001-04 779.995,00

LOTE1 Quant.: 1 Num: 847 Lance: 779.995,00 Total: 779.995,00

Mem: 1 Unidade: HS Marca: Serviço Modelo:

YW

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA Contratação de

empresa para locação de escavadeira hidráulica (hora máquina), peso operacional mínimo 19 (dezenove) Toneladas,

potência mínima de 95HP, ano não inferior a 2012. A empresa deverá disponibilizar a máquina que ficará à disposição

da Secretaria de Viação. Obs: As despesas relacionadas com peças de reposição e serviços de manutenção serão de

responsabilidade da empresa contratada. O operador será de responsabilidade da empresa contratada, bem como

encargos trabalhistas e seguro do equipamento.

Quantidade: 1.500 Val. Ref.: 398,33 Valor Unit.: 242,58 Total Item: 363.870,00

Item: 2 Unidade: HS Marca: Serviço Modelo:

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TRUCK Contratação de empresa para

locação de horas de trabalho com caminhão caçamba truck com pôtencia mínima de 180 CV, capacidade de carga

líquida mínima de 10 mi, para prestação de serviços de transporte de cascalho e outros materiais, a empresa deverá

disponibilizar o veículo e motorista, os quais ficarão a disposição da Secretaria de Viação. O numero de veículos a

serem locados, bem como a quantidade de horas poderá variar de acordo com a necessidade do município. Obs: todas

as despesas relacionadas com o veículo, bem como o motorista, encargos trabalhistas e seguro serão de

responsabilidade da empresa contratada.

Quantidade: 2.500 Val. Ref.: 273,33 Valor Unit.: 166,45 Total Item: 416.125,00

Ai TOM
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Pregão

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR Nr: 32/2025
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setenbro, 720 - Centro

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura&riobonito.pr.gov.br Processo Adm.: 108/2025

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná Data do Processo: 10/06/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÔ

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão

de Licitações, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar o presente Processo nestes termos:

a) Nr. Processo 108/2025

b) Nr. Licitação 32/2025
c) Modalidade Pregão
d) Data de Homologação 03/07/2025 . .

e) Objeto da Licitação FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TIPO

TRUCK E ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM OPERADOR E MANUTENÇÃO

INCLUSOS, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS OPERACIONAIS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE VIAÇÃO, RELACIONADAS À EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE

INFRAESTRUTURA VIÁRIA, COMO ABERTURA E MANUTENÇÃO DE

ESTRADAS VICINAIS, LIMPEZA DE BUEIROS, ESCAVAÇÕES, REMOÇÃO DE

ENTULHOS, DRENAGENS E DEMAIS SERVIÇOS CORRELATOS.

Empresa(s) vencedora(s):

CARRA E SOUZA LTDA - CNPJ 02.492.862/0001-04

Lote | Item [Produto/Serviço — NO E Sons Quant Preço Preço total

1 71  |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA HS 1.500,00 242,58 363.870,00]

LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
Contratação de empresa para locação de
escavadeira hidráulica (hora máquina), peso
operacional mínimo 19 (dezenove) Toneladas,
potência mínima de 95HP, ano não inferior a
12012. A empresa deverá disponibilizar a
máquina que ficará à disposição da Secretaria
de Viação. Obs: As despesas relacionadas com
peças de reposição e serviços de manutenção
serão de responsabilidade da empresa
contratada. O operador será de responsabilidade
da empresa contratada, bem como encargos
trabalhistas e seguro do equipamento.

1 2 [CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA HS 2.500,00 166,45) 416.125,00

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TRUCK Contratação
de empresa para locação de horas de trabalho
com caminhão caçamba truck com pôtencia
mínima de 180 CV, capacidade de carga líquida

mínima de 10 m?, para prestação de serviços de
transporte de cascalho e outros materiais, a
empresa deverá disponibilizar o veículo e
motorista, os quais ficarão a disposição da
Secretaria de Viação. O numero de veículos a
serem locados, bem como a quantidade de
horas poderá variar de acordo com a
necessidade do município. Obs: todas as



despesas relacionadas com o veículo, bem

como o motorista, encargos trabalhistas e

seguro serão de responsabilidade da empresa
contratada. 779.995,00)

TOTAL

R$ 779.995,00 (Setecentos e Setent: a e Nove Mil, Novecentos e Noventa e Cinco Reais).
[PREFEITURA eu, |

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 03 de julho de 2025.
SEZAR AUGUSTO FA EA Tr
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CNPJ 95 587 770/0001-99 |R:o BON'TO BO TÉUAÇU-PR)

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

ATA Nº 48//2025-
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica

de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,

localizada na Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo

Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da

cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, considerando o julgamento da licitação na

modalidade Pregão, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, de

acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de

abril de 2021, em conformidade com as disposições à seguir:

1. OBJETO

1.1. Formação de registro de preços locação de caminhão tipo truck e escavadeira hidráulica

com operador e manutenção inclusos, para atender às demandas operacionais da Secretaria

Municipal de Viação, relacionadas à execução de serviços de infraestrutura viária, como

abertura e manutenção de estradas vicinais, limpeza de bueiros, escavações, remoção de

entulhos, drenagens e demais serviços correlatos, conforme características, quantitativos e

demais exigências constantes do edital e seus anexos.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O edital do Pregão Eletrônico nº 32/2025;

1.2.2. O termo de referência do edital;

1.2.3. A proposta do fornecedor;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. VALIDADE E PRORROGAÇÃO DA ATA

2.1. O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da sua assinatura, com possibilidade

de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

3. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 779.995,00 (Setecentos e Setenta e Nove Mil,

Novecentos e Noventa e Cinco Reais).

3.2.O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor, e as demais

condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Fornecedor: CARRA & SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 02.492.862/0001-04, com sede na

Avenida XV de Novembro, nº. 700, CEP 85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR, representada

pelo Sr. IVAN CARLOS CARRA, portador da Carteira de Identidade RG nº. 4284959-6 SESP/PR e

CPF/MF sob o nº. 624.299.659-68

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2025 Página 1 de 29



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/00 01-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

P 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Lote | Item |
CARRA E SOUZA LTDA - CNPJ 02.492.862/0001-04

Produto/Serviço — —Quant Preços. — Preçototal

1 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA Contratação de empresa
para locação de escavadeira hidráulica
(hora máquina), peso operacional mínimo
19 (dezenove) Toneladas, potência mínima
de 95HP, ano não inferior a 2012. À
lempresa deverá disponibilizar a máquina
que ficará à disposição da Secretaria de
IViação. Obs: As despesas relacionadas
com peças de reposição e serviços de
manutenção serão de responsabilidade da
lempresa contratada. O operador será de
responsabilidade da empresa contratada,
bem como encargos trabalhistas e seguro
Ido equipamento.

HS 1.500,00 242,58 363.870,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TRUCK
Contratação de empresa para locação de
horas de trabalho com caminhão caçamba
Itruck com pôtencia mínima de 180 CV,
capacidade de carga líquida mínima de 10

ms, para prestação de serviços de
transporte de cascalho e outros materiais,
la empresa deverá disponibilizar o veículo e
motorista, os quais ficarão a disposição da
Secretaria de Viação. O numero de
veículos a serem locados, bem como à
quantidade de horas poderá variar de
lacordo com a necessidade do município.
(Obs: todas as despesas relacionadas com
lo veículo, bem como o motorista, encargos
trabalhistas e seguro serão de
responsabilidade da empresa contratada.

HS 2.500,00) 166,45 416.125,00

OTAL
779.995,00

3.3. A listagem do cadastro de reserva referente esta ata, caso possua, constará como anexo.

4. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e Xl)

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no

realização do certame.

4.2. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisad

exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos n
pelo contratado.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2025
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PD85340-000 Ss Rio Bonito do Iguaçu , Paraná

4.3. A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo

como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

4.4. À decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,

contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e

todas as evidências capazes.

4.5. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão

competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

5. DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. É expressamente vedado a subcontratação total do objeto, sob pena de rescisão do contrato e

aplicação e outras penalidades cabíveis.

6. DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

6.1.Os produtos/serviços do quantitativo contratado será parcelado, sob demanda, conforme

necessidades do contratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição de

Compra/Ordem de Empenho.

7. DA EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, VII) (art. 92, IV)

7.1. Poderá o contratante, emitir a requisição de compra com a estimativa do quantitativo que

possivelmente será necessário em um dado período.

7.2.Os produtos/serviços serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, conforme

solicitação do Departamento de Compras do Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR.

7.3. Os serviços serão executados nos locais indicados na ordem de serviço, devendo ser iniciados

em no máximo 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da ordem de serviço.

7.4. A licitante vencedora deverá atender ao chamado em até 02 (duas) horas a contar do

recebimento, considerando o atendimento aos casos emergenciais.

7.5. Na execução dos serviços a contratada deverá obedecer rigorosamente às especificações

constantes neste Termo de Referência.

7.6. Os itinerários e quantidade de horas estimadas serão definidos pela secretaria solicitante na

ordem de serviço, que deverá ser enviada à empresa com prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas

antes do início dos serviços.

7.7. Os serviços serão medidos e pagos por hora trabalhada durante a execução dos serviços, não

correspondendo a soma o horário de café e horário de almoço, conforme lei vigente de as empresas

privadas e públicas. É de responsabilidade da Contratada que suas máquinas e veículos sejam

equipados com ohmímetro e tacógrafo devidamente funcionando e será inspecionado pelo órgão

contratante, no que será controlado diariamente, pelo fiscalizador ou responsável pelos serviços. No

qual anotara hora início e hora termino das atividades para controle de horas trabalhadas.
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7.8. A Contratada responsabiliza-se pelos transportes das maquinas pesadas, assim como o socorro

mecânico com guincho, bem como pela manutenção preventiva e corretiva, aquela destinada aos

reparos de defeitos que ocorram de maneira aleatória de seus veículos e maquinas, observando o

prazo de 24:00 horas para a manutenção dos mesmos. Caso a Manutenção dos veículos e maquinas

ultrapassar as 24:00 horas, a contratada deverá substituir os mesmos, dentro das características

técnicas contidas neste instrumento, de modo a garantir a continuidade dos serviços.

7.9. A Contratada se responsabilizará pela cobertura contra danos materiais e pessoais ocasionados

a terceiros, durante a execução de suas atividades. A Contratada deverá fornecer aos seus

funcionários, e fazer com que estes utilizam, os equipamentos de proteção individual (EPI's)

necessários a segurança dos mesmos, de acordo com o exigido pelas normas relativas à segurança,

Higiene e Medicina do Trabalho, prevista na legislação em vigor.

7.10. O(s) motorista(s) deverão ser contratados pela empresa vencedora, que deverá demonstrar isto

no ato da assinatura da contratação, devendo apresentar ainda cópia da CNH de todos os motoristas

e operadores de máquinas, compatíveis com o tipo de veículo pelos quais estarão responsáveis ao

longo da execução do objeto.

7.11. No caso dos operadores de máquinas a contratada deverá apresentar ainda certificado de curso

para operar os equipamentos.

7.12. Devem estar incluídas no preço todas as despesas, tributos, contribuições e quaisquer outros

encargos, peças e insumos, indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes

desta licitação.

7.13. A entrega/fornecimento deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de

empenho, devendo ser fornecido na sua totalidade e quantidade.

7.14. Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo

com o solicitado, ou que não atender as especificações do edital.

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

8.1. São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

11 - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

III - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)
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9.1.O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no

termo de referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

ll - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

Ill - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código

civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de

imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus

funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo

fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus

funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo

pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade;

X - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas

decorrentes da inobservância;

XI - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XIl - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)

convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a

assegurar a isonomia entre os participantes;

XIII - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo

prontamente a todas as reclamações;

XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,

encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes

forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.
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10. MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

10.1. O fechamento da fatura e medição ocorrerá uma vez por mês, para tanto, até o dia 30 de cada

mês, o contratado deverá encaminhar ao Setor de Compras, as cópias das notas fiscais de serviços

devidamente assinadas pelo servidor, para verificações e deliberação quanto aceitação do objeto.

10.2.0 objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes do termo de referência e contrato.

10.3. Após recebimento provisório, será autorizado a emissão da nota fiscal correspondente, cujo

faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme

determinação da secretaria requisitante.

10.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

na eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência

ou contrato ou ainda:

|- O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a

autorização e o fornecimento dos produtos/serviços;

11 - O(s) serviço(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a

serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as

especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

10.5. O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por

comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação

10.6. Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

10.7. Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e

referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da

medição.

10.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

10.9.0O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da

apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

10.10. No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2025 Página 6 de 29



pu =
PREFEITURA MUNTÃSS,

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU '

CNPJ 95 587 770/0001-99 CORO PO euADE TR
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

" 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

10.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na
legislação.

11. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

11.4. O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

11.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

11.9. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.
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11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

11.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVII!)

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

12.3. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

12.4. A execução deste contrato/ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada
pelo(a) fiscal o(a) Sr(a). MAXIMINO ARMILIATO.

12.5. O fiscal acompanhará a execução do contrato/ata de registro de preços, nos termos do para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

12.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ata de registro de
preços nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12.7. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

12.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

12.9. O gestor deste contrato/ata de registro de preços será o secretário responsável pela pasta da
Secretaria de Viação, o(a) Sr(a). JAMILSON GLABA, ou outro que vier à substituí-lo, que terá a
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

13. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

13.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Viação, através do Setor de Licitações.

13.2. São órgãos participantes do registro de preços:

H Órgão Participante
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14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Não será admitida a adesão à esta ata de registro de preços.

15. REVISÃO E CANCELAMENTO

15.1. O órgão gerenciador poderá, na periodicidade que julgar necessário, em razão da natureza do

objeto registrado, realizar a atualização dos preços registrados, em conformidade com a realidade de
mercado.

15.2. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no $ 5º do art.
82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

15.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.

15.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades
administrativas.

15.3.2. A redução do preço registrado poderá impactar nos contratos deles decorrentes.

15.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor
requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante
demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o
cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:

| - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou
prestador signatário da ata de registro de preços;

ll - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada
alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de
registro de preços e da Administração Pública;

Ill - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de

apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que
os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

15.4.1. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador
a análise e deliberação a respeito do pedido.
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15.4.2. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de
fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do
registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste edital.

15.4.3. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem anterior, o órgão
gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para
que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos
serviços, pelo preço registrado na ata.

15.4.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente
que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

15.4.5. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

15.4.6. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar
os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento
dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

15.4.7. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração poderá convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no
máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados.

15.4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o
cancelamento do registro de preços do item, adotando de imediato as medidas cabíveis para a
satisfação da necessidade administrativa.

15.5. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

| - for liberado;

Il - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

Ill - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

V- não aceitar o preço revisado pela Administração.

15.6. Esta ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| - pelo decurso do prazo de vigência;

Il - pelo cancelamento de todos os preços registrados;
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Ill - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas.

15.7. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa. O fornecedor será notificado por meio eletrônico para
apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

16. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO

16.1.A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão
gerenciador por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

16.2. Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da ata de
registro de preços.

16.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.4. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida na sua
respectiva minuta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.5. A convocação para assinatura será feita através de e-mail licita&riobonito.pr.gov.br, no qual
constará como anexo o instrumento contratual, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, por assinatura física ou digital.

16.6. O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que
devidamente aceito.

16.7. A recusa na assinatura do contrato, ensejara abertura de processo administrativo para
penalização do fornecedor, e autoriza o órgão gerenciador, a convocação do cadastro reserva para
exercício do mesmo direito.

17. CONDIÇÕES GERAIS

17.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no termo de referência, anexo do edital.

17.2.A ata de registo de preços poderá sofrer acréscimo quantitatiro em no
máximo 25% durante sua vigência, desde que comprovada a vantajosidade dos preços
registrados, estando em compatibilidade com os valores de mercado.

18. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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18.1. O descumprimento das obrigações pactuadas, do edital e seus anexos e a ata de registro de

preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e legislação aplicável.

18.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

19. DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

19.1.A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do

contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

20. DAS ALTERAÇÕES

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

20.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

20.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ES

21.1.As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários

consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios

do Município, nas seguintes funcionais programáticas:

Exercício da Despesa | Funcional Programática Conta | Fonte de Recurso — — Natureza da Despesa

2025 26.782.0012.2064 6010 000 3.3.90.39.00.00

2025 26.782.0012.2064 6020 505 3.3.90.39.00.00

2025 26.782.0012.2064 6030 1065 3.3.90.39.00.00

22. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS

22.1. A legislação aplicável ao cumprimento das obrigações desta ata, inclusive quanto aos casos

omissos serão decididos pelo órgão gerenciador, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,

de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

23. COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

23.1. As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei

Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus

sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas

contratados.
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23.2. Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e

máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

23.3. A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho

escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as

normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos

que possam prejudicar à reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da

CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou

indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí

decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que

sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta. .

23.4. A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de

lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a

Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

23.5.A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome

conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por

um de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados.

23.6. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a

rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem

prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades

previstas no presente instrumento.

24. PUBLICAÇÃO

24.1. Após assinatura das partes, esta ata ou seu extrato será publicada no Diário Oficial do

Município - Jornal Xagu acessível no sitio eletrônico e disponível no sítio oficial da Prefeitura

httos://riobonito.pr.aov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1 &a=2024&m=58&s=.
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24.2. Incumbirá ao órgão gerenciador divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na

internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, $2º, da Lei n. 12.527,

de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.

94 clc art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

25. DO FORO (art. 92, $ 1º)

25.1. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios

que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,

conforme art. 92, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada em

ordem, vai assinada digitalmente pelas partes.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 04 de julho de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO MT)
Prefeito Municipal

FORNECEDOR REGISTRADO
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ANEXO 4 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO Nº  /2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica

de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,

localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo

Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da

cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e , pessoa jurídica de

direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº , com sede na É

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) tendo

em vista o que consta no Processo Administrativo nº 108/2025 e em observância às disposições da

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente

contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 32/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, L e |])

Constitui objeto deste contrato, a locação de caminhão tipo truck e escavadeira hidráulica com

operador e manutenção inclusos, para atender às demandas operacionais da Secretaria

Municipal de Viação, relacionadas à execução de serviços de infraestrutura viária, como

abertura e manutenção de estradas vicinais, limpeza de bueiros, escavações, remoção de

entulhos, drenagens e demais serviços correlatos, conforme características, quantitativos e

demais exigências a seguir.

8 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: ME)

|- o edital do Pregão Eletrônico nº 32/2025;

Il - o termo de referência do edital;

Ill - contrato nº /2025;

IV - a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

À vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura.
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Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento parcelado sob demanda, conforme necessidades do

contratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição de Compra/Ordem de Empenho,

portanto, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA TERCEIRA
PREÇO (art. 92, V)

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$

( ), em moeda corrente nacional, de acordo com as características, preços unitários,

e marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos efetivamente fornecidos:

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da

realização do certame.

$ 1º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua

exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos

pelo contratado.

$ 2º A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo

como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

| - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,

contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de calcula:

todas as evidências capazes.

$ 3º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão

competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

— CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados

na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município,

nas seguintes funcionais programáticas:

Exercício da Despesa Funcional Programática | Conta Fonte de Recurso k — Natureza da Despesa

2025 26.782.0012.2064 6010 000 3.3.90.39.00.00

2025 26.782.0012.2064 6020 505 3.3.90.39.00.00
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LL 2025 26.782.0012.2064 — | 6030 | 1065 | 3.3.90.39.00.00 —

CLÁUSULA SEXTA.
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total do objeto, sob pena de rescisão do contrato e

aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e

Compras do município.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII!)

Prazo, local e condições de execução:

O(s) produto(s), objeto desta licitação, deverão ser entregue(s) rigorosamente de acordo com os

descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

$ 1º Os produtos/serviços serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, conforme

solicitação do Departamento de Compras do Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR.

$ 2º Os serviços serão executados nos locais indicados na ordem de serviço, devendo ser iniciados

em no máximo 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da ordem de serviço.

$ 3º A licitante vencedora deverá atender ao chamado em até 02 (duas) horas a contar do

recebimento, considerando o atendimento aos casos emergenciais.

$ 4º Na execução dos serviços a contratada deverá obedecer rigorosamente às especificações W

constantes neste Termo de Referência.

$ 5º Os itinerários e quantidade de horas estimadas serão definidos pela secretaria solicitante na

ordem de serviço, que deverá ser enviada à empresa com prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas

antes do início dos serviços.

$ 6º Os serviços serão medidos e pagos por hora trabalhada durante a execução dos serviços, não

correspondendo a soma o horário de café e horário de almoço, conforme lei vigente de as empresas

privadas e públicas. É de responsabilidade da Contratada que suas máquinas e veículos sejam

equipados com ohmímetro e tacógrafo devidamente funcionando e será inspecionado pelo órgão

contratante, no que será controlado diariamente, pelo fiscalizador ou responsável pelos serviços. No

qual anotara hora início e hora termino das atividades para controle de horas trabalhadas.
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$ 7º A Contratada responsabiliza-se pelos transportes das maquinas pesadas, assim como o socorro

mecânico com guincho, bem como pela manutenção preventiva e corretiva, aquela destinada aos

reparos de defeitos que ocorram de maneira aleatória de seus veículos e maquinas, observando o

prazo de 24:00 horas para a manutenção dos mesmos. Caso a Manutenção dos veículos e maquinas

ultrapassar as 24:00 horas, a contratada deverá substituir os mesmos, dentro das características

técnicas contidas neste instrumento, de modo a garantir a continuidade dos serviços.

$ 8º A Contratada se responsabilizará pela cobertura contra danos materiais e pessoais ocasionados

a terceiros, durante a execução de suas atividades. A Contratada deverá fornecer aos seus

funcionários, e fazer com que estes utilizam, os equipamentos de proteção individual (EPI's)

necessários a segurança dos mesmos, de acordo com o exigido pelas normas relativas à segurança,

Higiene e Medicina do Trabalho, prevista na legislação em vigor.

$ 9º O(s) motorista(s) deverão ser contratados pela empresa vencedora, que deverá demonstrar isto

no ato da assinatura da contratação, devendo apresentar ainda cópia da CNH de todos os motoristas

e operadores de máquinas, compatíveis com o tipo de veículo pelos quais estarão responsáveis ao

longo da execução do objeto.

$ 10º No caso dos operadores de máquinas a contratada deverá apresentar ainda certificado de

curso para operar os equipamentos.

$ 11º Devem estar incluídas no preço todas as despesas, tributos, contribuições e quaisquer outros

encargos, peças e insumos, indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes

desta licitação.

$ 12º A entrega/fornecimento deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de

empenho, devendo ser fornecido na sua totalidade e quantidade.

$ 13º Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo

com o solicitado, ou que não atender as especificações do edital.

— — CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV) DI

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

11 - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

Ill - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.
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— — CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de

referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

11 - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

Ill - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código

civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de

imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus

funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo

fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus

funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo

pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade; Tá

X - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas

decorrentes da inobservância;

XI - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XIl - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)

convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a

assegurar a isonomia entre os participantes;

XIII - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo

prontamente a todas as reclamações;
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XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,

encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes

forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo

de Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

$ 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados

para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes do termo de referência e contrato.

$ 2º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO

ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.

$ 3º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na

eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência ou

contrato ou ainda:

1- O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a

autorização e o fornecimento dos produtos;

Il - O(s) serviço(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a

serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as

especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

$ 4º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por

comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,

 PRSUELEGONUERITATENCOSAS
PREFEITURA MU ÍTSAA;

ao |

(5.

——

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. mM) o

Liquidação

$ 5º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

$ 6º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e

referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da

medição.

$ 7º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante.
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Prazo de Pagamento

$ 8º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da

entrega/fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos

pertinentes.

$ 9º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou

6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

$ 10º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

$ 11º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na

legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

$ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

$ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei.

$ 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

$ 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do coma OQ)

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

& 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

$ 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
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$ 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

$ 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

$ 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir

a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

$ 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

$ 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante,

simples apostila. TC)

$ 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

$ 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a).

MAXIMINO ARMILIATO.

$ 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.
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$ 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

$ 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

$ 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

$ 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria de Viação, o(a)

Sr(a). JAMILSON GLABA, e, pelos demais gestores lotados nas secretarias requisitantes (conforme

o caso), ou outro que vier à substituí-lo, que terá a função de administrar o contrato, desde sua

concepção até a finalização.

. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Ill - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato; UIT

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

$ 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
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Il - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 1, Ill e DV

do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº

14.133, de 2021);

Ill - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos

incisos V, VI, VII e VII! do caput, bem como nos incisos 11, IN e IV, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, $ 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor

do contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso Ill do caput, de 0.5% a 5% do

valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

$ 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, $ 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a muita

(art. 156, $7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 4º Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). neo

$ 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de

2021).

$ 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

$ 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e

a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

$ 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
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| - a natureza e a gravidade da infração cometida;

|| - as peculiaridades do caso concreto;

Ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o contratante.

$ 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

$ 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

$ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se

também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. NA

$ 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

$ 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

ll - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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III - indenizações e muitas.

$ 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do

contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

$ 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

$ 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA ACI '

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, !!!)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos

pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA =
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO
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As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei

Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus

sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas

contratados.

$ 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

| - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Y
ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de

contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

Ill - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar

o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e

à execução do contrato.
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$ 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e

máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

$83º-A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho

escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as

normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos

que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da

CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou

indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí

decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que

sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

$ 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de

lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a

Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

$ 5º-A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome

conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por

um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

$ 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a

rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem

prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades

previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO
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TapgFEITURA AU?

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU;

CNPJ 95 587 770/0001-99 P onto BoTBuUAÇh 2)

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1 122

p 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Após assinatura das partes, O extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município

Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-

licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial

na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, $2º, da Lei n.

12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista

no art. 94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
FORO (art. 92, $ 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme

art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)

vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 04 de julho de 2025.

SEZAR AUGUST TEA DIR SESA Asa ee tegin reêaado
Brasi -RFB, OU=RFB e-CPF Al. OU-(EM,

BOVINO:333481709 Fies IT No
Razão: Eu sou o autor deste decumento
Locaização.

15 Data:2025.07.04 10:31:03-0300
[Fort PDF Reader Versão: 2025.1.0

SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATNTE

Documento assinado digitalmente
Pã. 4º INANCARLOSCARRA

[E Data: 04/07/2025 11:36:21-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

IVAN CARLOS CARRA
CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇ erFeiTuRA U *
À .

DUNS
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)365.

S ) 85340-000 = Rio Bonito do Iguaçu : Paraná

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2025 PMRBI

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2025 PMRBI

Objeto: Formação de registro de preços locação de caminhão tipo truck e escavadeira hidráulica com

operador e manutenção inclusos, para atender às demandas operacionais da Secretaria Municipal de

Viação, relacionadas à execução de serviços de infraestrutura viária, como abertura e manutenção de

estradas vicinais, limpeza de bueiros, escavações, remoção de entulhos, drenagens e demais serviços

correlatos

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.770/0001-99, com

endereço à Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro, Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato

representada pelo Prefeito Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: CARRA & SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº.

02.492.862/0001-04, com sede na Avenida XV de Novembro, nº. 700, CEP 85.340-000, Centro, Rio

Bonito do Iguaçu, PR, representada pelo Sr. IVAN CARLOS CARRA, portador da Carteira de Identidade

RG nº. SSL es) e CPF/MF sob o nº. ERRA com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo

relacionado(s):

CARRA E SOUZA LTDA - CNPJ 02.492.862/0001-04

Lote | Item |Produto/Serviço Un | Quant —Preço Preço total

1 1 |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA HS 1.500,00 242,58 363.870,00

LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
Contratação de empresa para locação de
escavadeira hidráulica (hora máquina), peso
operacional mínimo 19 (dezenove) Toneladas,
potência mínima de 95HP, ano não inferior a
12012. A empresa deverá disponibilizar a
máquina que ficará à disposição da Secretaria
de Viação. Obs: As despesas relacionadas com)

peças de reposição e serviços de manutenção
serão de responsabilidade da empresa
contratada. O operador será de
responsabilidade da empresa contratada, bem
como encargos trabalhistas e seguro do
equipamento.

1 2 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA HS 2.500,00 166,45 416.125,00

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TRUCK
Contratação de empresa para locação de horas

de trabalho com caminhão caçamba truck com
pôtencia mínima de 180 CV, capacidade de

carga líquida mínima de 10 mº?, para prestação

de serviços de transporte de cascalho e outros
materiais, a empresa deverá disponibilizar o
veículo e motorista, os quais ficarão a
disposição da Secretaria de Viação. O numero

de veículos a serem locados, bem como a
quantidade de horas poderá variar de acordo
com a necessidade do município. Obs: todas
las despesas relacionadas com o veículo, bem



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653- | +

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

como o motorista, encargos trabalhistas e
iseguro serão de responsabilidade da empresa
contratada.

[TOTAL
779.995,00

1.1. O VALOR DA ATA é de R$ 779.995,00 (Setecentos e Setenta e Nove Mil, Novecentos e Noventa e Cinco Reais).

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários

consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2024, fonte de recursos próprios do Município, nas

seguintes funcionais programáticas

Funcional Programática —] conta Fonte deRecurso | Natureza da Despesa

26.782.0012.2064 6010 000 3.3.90.39.00.00

26.782.0012.2064 6020 505 3.3.90.39.00.00

26.782.0012.2064 6030 1065 3.3.90.39.00.00

A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da sua

assinatura, de 04 de julho de 2025 até 03 de julho de 2026, com possibilidade de prorrogação por igual

período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.

Rio Bonito do Iguaçu - PR, 04 de julho de 2025.



QUARTA-FEIRA, 09 DE JULHO DE 2025

asa RENAS MÁ,
PREFEITURA NUM

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU SERA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DOIGUAÇU PREFEITURA MUNICIPAL, DF RIO BONITO DO IGUAÇU SsRESETE EEE EXT SEMODAS| MeTdeSemmbre 29 o Came
Mes Td Sam TO o Ce o Tae enaD DARI ue TdeSembro, = o Comme o Tegfarceminannnmaasus o aumentem oo furcas Eee III AIN ar Sa ab NA Alias .

AVISO DE CONTRATAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

"EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NºDISPENSA ELETRÔNICA Nº 062028 FRÔNICO:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2028 pAnãlPROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2028

(9 MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, suavês Gota) Agente de ÀSSSÇNSIo) polo Desta nº 220/2024, ima, público, Dorm into dos interessados. queSS, 0 Drecesto de DISPENSA nã forma ELETRÔNICA, uoo MENOR PREÇO POR LOTE”(modo de aispura “ABERTO”, cbeenvadas se Lomídas na Lei Federal ne 14 133/2084,Ge Decreo Miniteal nº 187. de 2. | Complementar

Not a otanta rena).
Iguaçu, Estado do Paraná. CNPUNE nº

Sevónica <a Dora do Lintações e Leiõos - BL COMPRASres.
DATA E NORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 16/07/2025 - 09h00min.e eo mma

(2m campo própio para este frm, relacionado ao processo desia lotação,areios teaA Timeçra do edi e emos poderão ser obédos nó são So Múncipo

PREGÃO ELE": Se 242025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14bi2025

esszdos, que resiraá lotação natão MAIOR DE DESCONTO PORcom:

tuneiçio de Rio Bonito do iguaçu. Estado do Paraná, CNPUME nº
LOCAL: Pogna sisrônica da Bota de Licitações e Lelôes - DLL COMPRAS

[otjero: Formação de registro de preços locação de caminhão tipo Cadeira Nersulica comleperador e manutenção Inclusos, para atender às demandas operacionais da Secretaria Municipal de(Viação, relacionadas à execução de serviços de infrassiratura viária, como abertura e manutenção de(entradas vicinais, limpeza de Dusiros, escavações, remoção de entulhos, demais nenviços.
[órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPI sob nº 95.587.770/0001-99,|eom endereço à ua 7 de Setembro 720, Bairro Centro, Rio Bonito do iguaçu, Estado do Paraná, neste nto
|representada pelo Prefeito Municiaal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.

1: CARRA & SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº,
|02.492.862/0001-04, com sede na Avenida XV de Novembro, nº, 700, CEP 85.340-000, Centro, Rio[Bonito do. MSNARAÇDST!<tada pelo Sr. VANCARLOS CARRA, portador da Carteira de Identidade

fatações Pubicas (PNCP),
| Ra Senso co Iguaçu - Pr, 08 de juno de 2025.

| ESCLARECIMENTOS MS UGNAÇÃO, Sera de PÁNcaMavonca no alema DLL COMPRAS -

|
MAIARA FERNANDA DA SILVA

de Contr
Decreto nº 42/2028

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Tetefax (07242) sessnãzFrerent

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025,
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2025

HOVADATA PARA ABERTURA
1P10 DE RIO BONITO DO

178/2024, toma
i | !

cpane 187, de 29 06
16772074, LeiCom

OBJETO: Contratação co empresa& 1nãer a

Sierônca ca Bos de Lictações e Leides + BU COMPRASa

ImITOf
comarat ora to

DATA E HORA DE ABERTURA E SULGAMENTO: 28/07/2025 - 09h-00rsin.yINFORMAÇÕES: svavés do e-ma!ESCLARECIMENT SvEvés da página eletênica no sistema DLL COMPRAS -eso £ em campo própno para este tm 180 processo dese,o

raves
ESCLARECIMENTOSAMPUGNAÇÃO: avavés da página eletrônica no sistema BUL COMPRAS -2 ,em campo este fm, 130 processo desia lctação.A luegra do eds e seus anexos poderão ser coidos no são cícel do Muncipio| A tiara do votei e tem anexos poderão nei odds no EMO okcial do. MOnEipo

| Pora Naconai ss Converações Publicas (PNCP?.
fo Bono do iguaçu - Pr, 08 de juno de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA

Portal leia (PNCP)
Rio Bonto do iguaçu - Pr, 08 de julho de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2025

ae 2022.
15º 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, Decreto Municipal nº(2023 e Decreto Municipal nº 212/2023, e demais iegistação agicável e, ainda. de mcordo com 6aionóições esisselecisas nesto E cial e sevá Anexos.

OBJETO: Formação de segisiro de craços para squaição de formula infanti em po e nuvção oral e23 necesvi2edes da Secretara Municipal de Sade,
otocenios e sessanta e cincoreais)66 Rio Bonão do Iguaçu Estado do Paraná, CHPIME nº

Pára sierónica ce Dome de Lenações e Lesões - BU COMPRAS

POTSi Nacons de Comretações Pubheas(PHP).

H ânbtExofá HH

Tum Bono co Iguaçu - Pr, OM de juno Gn 2028.

MAIARA FERNANDA DA SILVA.
Decreto ne 42/2025

Segoeea io.Decais Tot3202s
Decrals nº13/2025

SNEJ — PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO HONTTO DO IGUAÇU
; SFT SETTRETAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONHO DO 1GAee TdSmmbm 129 o Comme o Tag toma destass00-000 Mio Bonito do Ipueça: - Paraná segredo)Rue Tde Setembro, 710 Comme
25100-000 * Rio Bonito doIguaça

Extrato de Termo Aditivo para PublicaçãoContrato Administrativo nº. 131/2024-PMRHIPregão Presencial nº. 38/2024-PMRBI
Segundo Termo Aditivo — Prazo de Execução e Vigência|Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO

BATA E NORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 2407/2028 - 14n00man. ja nº [e C9E/MF sob o nº. RNA com cs) preços) dote) temia) abaisoESCLAREOnMENTOSMIFGGNAÇÃO, Atende de PARTS penca no users EL COMPRAS -em para eia tm :Fuse Sacer has res, oówão, se ovdom nó, Mao sícal de Mntico ESCUFALIDA E JOR A6 BECO DAE Elticas (MCP) teta Eres Es so1 | 1 EONTRNTAÇÃODEEMPRESABARA — [15] 150000 Se aro,LOCAÇÃO DE ESCAVADE IRA MORAULICARia Bento do iguaçu - Pr, 08 de Juno de 2025. os empresa para ieação e
joscavadõra hevávica (nora maduna) pesofreraciona! mínima 19 (cazenve) Tonicas,de 051. ane não idanior a.MAIRA FERNANDA DA SILVA

12 A empresa deverá dapontázar àDes os
a oaçonção ca Secreiara

fan Viação. Obs. As despesas com
poças de reposição e sensçõe de manciençãoferia co. es
Eonvatssa. O operador seráde

Ga Emeress convaisca, nem
Fomo encargos racaias e segura de

T] 7 EONTRATACIO DEEUPRESAPARK — — | 75] 26000 ee areia
LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TRUCK,

empresa para locação de neras|fio vabaio com camrndo caçamba Wet com
petenca mínima ce 180 CY, cpacade 06PreGÂVSOBELCTAÇÃO Eros tata mais do for pa peão
fie tervoos de vanagone de cascamo e cuvosPROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 131/2028 pisa ant Dara st dep

(O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, atraves do Pregoeiro, designado pelo Decreto nº fico e msiofis o que fatosTIS2024, tona. público, pera, eonmacmmerto, ox. raeresaadea, Que TERMSATO T6ToGÃO Dá Veia O mmsmotsidiade PREGÃO na orma ELETRÔNICA, ts MENOR PREÇO POR LOTE mode de Beputa Fomentar eeeo, o franca de horas poderá varar de aecrdoADO”. cbsenadas fas contos n Fon a ecesensaçe 6o comComa o tecapE (ol o Se Aniceto de TE: fax Gesposãe miacinadas cem é veicuio bemMorcipal 1º 206/2023 e Decieto Mundial nº 212/2023, e demais legsiação apledvel e. ainda. deacnto com es (menta Ear e sou TUR FAL BE RIO FONITO DO TCUX(OBJETO: Formação de regisro de preços para aquarção parcelada de gêneros atmenticos diversos. STO mepara atender 63 sesta
VALOR ESTIMADO: R$ 5.500.342,08 (vês míntes, vezenos e quarenta e inês mã, quatrocentos e. prime: RE: Mo amqueronta e vês rosis e setenta contives) sto oníve de tpuaçoÓRGÃO LICITANTE: Municiãio de fio Bono do Iguaçu, Estado do Parank, CNPINNE nº ; *25587 .77O000TAS.
LOCAL: Página slorônica ce Bolsa de Litações e Leides - BL COMPRAS E AS e] T
DATA É HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 25/07/2025 -O0h:00min. E A A, ÍINFORMAÇÕES: sivavés de e-mail — FS

[1-1 O VALOR DA ATA é de R$ 773.995,00 (Sewccmas e Serenta e Nove MA, Novecentos e Novensa € Cinco Reais).
[12 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decuentesda contratação, terão cobertura pelos cráditos erçarcentáriosfesmeiguados na Lei Orçamentária Ancal (LOA) para e exercicio de 2034, octe de recaroa próprios de Muticipio, noe[negam funcionais progresáicas
Eras e Dupres | Tucesnmrgeness | Css | Tom somees | eme aômASEz EINE 327202 NR ICON MR e |EX ESSCES TEEN ES LEIEX ESTIANO Mo ECC

|a presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vaidade desta sta será de 1 (um) ano » contar da suajassinenra, de 04 de hino de 2025 até 03 de Ního de 2028, com possibilidade de prorrogação por igual|oeriodo, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
Joao FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.
Mão Bonito do Iguaçu - PR, 04 de julho de 2025.

PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste atorepresentado pelo Prefeito Municipal. em pleno exercicio de seu mandato e(funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.(Contratada: VOLTAICA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ELÉTRICASLTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº17.317.8:42/0001-74, com sede na Rua Filosofia, nº 440, Dairro Universitário,[na cidade de Cascavel. Estado do Faraná, CEP: RSSI9-210, doravantedesignado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) JAISON
—— aoRODRIGO MENDES, inscrito no CPE/MF sob 9 n

obter aprovação junto à COPEL e executar a
[da Cédula de Identidade
Objeto: Elaboração projetos,extensão e readequação da rede elétrica de média e baixa tensão em diversos

€ EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo devigência do contrato por mais 90 (noventa) dias, de 25 de setembro de 202524 desembro de 2025 e da execução do contrato por mais 90 (noventa)|dias, de 23 de junho de 2025 até 22 de setembro de 2025.
(Data de Assinatara: 20/06/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IG
ENFI SE SET TOOLS

Res TdeSeembro, 10 + Cone = Telefasiovan casinoasc cc nioBoiedelqes Pererê

aco

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 412025
(O MUNICIRIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do Pregoviro, pelo Decreto nº| 1752036, toma pútico, pera So3 nloressados. que rosítara Lenação naTocudada PREGÃO na lerma ELETRÔNICA, tos MENOR PRE| Isento”, 2 se “conidos| teresa né 167. de 29 ce setembro de 2082,com: ER
F00/2033 e Decio Muniapal nº 212/2021
OSJETO: Fomeçõão de reguto de preços para futura e eventual convatação de DessosWicca empresa C1pocakrac para animar por meio ee música oe grupos da lórceke Medo do

Meúdades da somnaração muncial[RS 343.720,00 (vezenios e auárenta a UãS mi a aetacans
Muncipa ee Rio Banla mo iguaça Estado do

Pagns sievônca de Bona de Licações e Leiãos - GU COMPRASTO)(A DE ABERTURA E JULGAMENTO: 24/07/2025 - 08 COnn.
INFORMAÇÕES: avaves do e-mail
ESCLARECIMENTOS AMPUONALesto ae E.

rena)Serão CNPANE nº

o Bento do iguaçu - Pr, 08 de juno de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

n—
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU- PR

CIPIIS SET TIONCO 10Jus 7 66 Sateriro, 120 - CertoFasdi ess a sr pdetaS ameno | nocao
ESSMGDOS oo Romana data e | B25 do Praceta: 17002025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
om (desta ertdsde. no um das sirvições tue he são confendas pula leguiação em vigor,eSSTao fui to 10T3SaT e Sieraçóot poe ot à Pata do pecar conde a ArRDAS ED5;E
À nes terem eFracaEa E.Eu SE e om om, rmemem xSERA ATE IM SAD a

NICONADO IGUAÇU, CATARATAS ÉPAGUE DAS AS. É BUETES PARA VSTA AO PARÓUE BURNCO DO.
“PROGRAMA PARANA VAZA MAS 60

CNPJ 95 SET TIR00019S
Res TdeSetembro, 10 = Como = Telefes(094936SRIIDR5140-000 -  RieMonimdolçueço Peres

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 230/2024-PMRBI

Pregão Eletrônico nº. 33/2024-PMRBI
Segundo Termo Aditivo - Reequilíbrio

(Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DOPARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devi

TAE BIESA Grisaço d| Ur

em = Eis

funções St. SEZAR AUGUSTO NOVINO, portador de cédola de Tdenvanaa1.420.29]/SSP/PR e CPE/ME nº, 339,98) 709.15
(Contratada: BLEMAR LUIZ GEL inserita no CNPJ sob m.
[04.028.516/0001-03, com sede na Vereador Heitor Safraider, 871, CE[85-340-000, Cenira, Ria Benito do Iguaca, FR, neste ato representada Déia &

da Carteira de Identidade RO nº. NARRBENAI
(Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveisdestinados a alimentação escolar para atender a demanda dos alunosmatriculados na rede municípal de ensino.

E EST

IDO REAJU: Em virtude do reequilibrio á . ficaaditado ao valor contratual o montante de R$ 1.260,00 (um mil, duzentos e(sessenta reais), passando o valor do contrato de R$ S 136.202,90 (cento etrinta e seis mil, duzentos e dois reais e noventa centavos), para R$137.462,90 (cento e trinta e sete mil, quatrocentos e sessenta e dois reais).


